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Cumpra cora a maior alegria — o dever que me é imposto pelo Art. 
S." do Aoto Addicsonal, comparecendo bojo perante a representação pro
vincial do Espirito-Santo.

; Escolhido para o honroso cargo de Presidente d'esta província, que 
ainda exerço — pela continuada confiança do Governo Imperial, não esqueço, 
Srs. Membros da Asserabléa Legislativa, que fui de minha obscuridade 
alevantado á esta posição, que não pedi e que acceitei, confiando demais no 
meu esforço sinceramente dado aos interesses e direitos, cuja guarda e di
recção forão confiadas á rainha incompetência.

IVeste momento em que presto contas á representação provincial — 
dos meus actos e do modo porque entendí e executei as leis votadas, anima- 
me a esperança de uma bôa sentença ; pois a minha consciência affirma 
gue tenho sido probo na despeza publica, justo na arrecadação do imposto, 
moderado e imparcial no governo e direcção dos interesses provinciaes,

FAMÍLIA im p e r ia l .

Antes de começar a exposição dos factos e das considerações — que 
em mim disperta o estado dos differentes ramos do serviço provincial, devo 
( e julgo interpretar os sentimentos da província) communicar-vos que a 
saúde de S. M, o Imperador tem-se restabelecido, em conseqúencia de sua 
viagem á Europa.

%
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k $  ultimas noticias da Milão, sorpiehsndemto as esperanças da Nação, 
íizeião duvidar da ppollcuidacle da viagem do S, Mageshde.

As festas que os brasileiros celebravão polo feliz acontecimento da es ■ 
li noção da escravidão 3 consequente igualdade do todos os súbditos do Im- 
pcrio — forão adiadas ... a festa modesta que esta província preparava polo 
Jacto de sou descobrimento — foi suspensa,... pelo motivo das noticias da 
saúde de S. ML o Imperador. ■

Hoje, porém, a Nação está confiante cm que o sen Augusto Soberana 
seja em pouco tempo restituido ao Império — pois são consoladoras as 
continuadas noticias que o Governo Imperial tem transmitindo á esta Pre
sidência sobre lão importante motivo.

No largo período da viagem imperial, a saúde de S. M, a Imperatriz 
tem-se conservado inalterável, habilitando-a á cumprir os seus altos deveres 
de Esposa, cuja eomprebensão a Augusto Soberana possue no mais elevado 
gráu. ^

Em consequência da Lei de 20 de Junho de 1887, assumio a regencia 
do Império — Sua Alteza Imperial a Senhora Dona I-zabeí,

Toda a Família Imperial e a Nação fazem os mais ardentes votos pela 
próxima restituição ao Brazil de seus Augustos Soberanos, cujos serviços a 
patriotismo,, mais de uma vez e em períodos dilíleeis da vida nacional, forão 
provados com abnegação e civismo superiores á todos os exemplos. .

E’ agradavclaos corações brazileiros a noticia do apreço, estima o alto 
respeito com que em todas as Cortes e regiões do Europa teêm sido recebi
dos os iIlustres chefes da família imperante no Brazil..

LEI N.° 3,353 DE 13 DE MAIO: DE 1888'.

O Poder Legislativo, obedecendo ás instantes reclamações da opinião* 
nacional, demonstradas pelas libertações em massa que a iniciativa parti
cular { o mais poderoso alimento da grande obra civilisadora ) todos os dias- 
decretava, — afúrmoii em 13 de Maio da corrente armo, cora lo&tras de 
ouro e em conciso texto, a igualdade civil e política de todos os brazi
leiros. ' ' ■ ■ ■ ■ ■

Este facto, que encheu de aiegiias a nossa patria- e a província do 
Espirito-Sauto, na qual a região mais interessada ( o S u l) foi a primeira,, 
antes da lei, a dar a positiva lição e exemplo ; — se por um lado attesta 
a sabedoria com que procedeu o Governo Imperial— pondo-se á frente do 
movimento nacional,, — por outro, afíkma as justas aspirações- que os es,-
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pirito-sahlensos remisao, paia fertilidade e u praza oe seu sôio, na forma
ção de coIonias e no preparo da substituição do trabalho, bem como —  na 
hospitalidade que abe.rtamento oferecem aos' filhos de outras nações, — 
com toda a facilidade de s im  leis, moderação e probidade de seus costu
mes, granlezade futuro feíizrrmnte aberta á todos aquelles que estiverem' 
dispostos a premiar o grande e onico facto historico do uma revolução sem
hmtas, sem sangue e sem lagrimas !... ■

Gora effeito, Srs Membros da Assembiéa Legislativa, — de tcdos os
pontos do ímperio tem chegado a noticia da calma, da resignação e do pa
triotismo com que foi a lei recebida. .

Os que sofrerão — estão preparados para o trabalho sem descanço 
afim de restabelecerem seus havares o-fortuna : — os que não sofrerão —■ 
ganharão o feliz período da paz ( .que suoeedd sempre ao das luctas ) e 
auxuião e devem  auxiliar os elementos de onde sabe eontinuadamerito & 
riqueza publica.

Nem perseguições, nem odíos.
A lueta está acabada e a patria nova carece do esforço do todos,
Foi por isso que, logo depois da lei e cm vista das ordens do Governa 

Imperial, mandei reduzir á perpetuo silencio os livros da escravidão e asse
gurei o soeogo da província confiada aos meus cuidados-, • ■

E’ minha convicção que os sofrimentos de boje scràõ preximameiite 
compensados, e que, jamais, por maior que seja a crise que porventura 
sofframos, o estado da fortuna publica e da riqueza privada,— terá de 
luctar eom as invencíveis dificuldades do- pro ie lariado  que aflige as nações- 
cultas do antigo continente.

Leis sábias hão ds vir, assignando os; direitos dos que trabalha o- e as 
obrigações dos que o não fazem.

O Governo imperial será solicito na demonstração do programma — 
que se nnpõz e cuja execução foi cornrneUidaã U lustre e preclara Prmceza,. 
Companheira das luctas do 1871... que tiverão o epílogo de 1888,,.. de
pois de preparos maduros e ponderados} — pela sábia e jamais esquecida 
Lei de 13 de Maio, ,

ADMINISTRAÇÃO PROVINCIAL
Estão mantidos, pelos altos títulos dos seus merecimentos, os ac tua es 

Srs:. Yfee-Presidentes1 d’esta província.
Fui nomeado Presidente, por Carta Imperial de 3 de Junho de 1887 e 

assumi a administração em l.° de Agosto do mesmo anuo.
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Encontrei a Assiimblóa Provincial no seu secundo mez de sessão, o — 
em consequência -— segui o programma do Aclo Addicional, auxiliando 
quanto em mim cabia, a expedição das leis annuas, motivo de meus prin- 
cipaes cuidados — pois aspirava, então, a legalidade do meu governo que 
não podia, o’cssa quadra, advinhar as necessidades da província e muito 
menos, provel-as — em vista de seu estado financeiro.

Darei u’oate relatorio a rigorosa demonstração, do que encontrei no 
Tliesouro Provincial, e conto que ser-me-ão relevadas as faltas, porventura, 
sommettidas1— attentos os recursos de que pude dispôr, .

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

A actividade do homem, individualmente considerado, tem esphera 
própria na qual se move. '

O principio dirigente d’essa actividade, no circulo estreito em que ella 
se desinvolve, é o cgaüm o.

E’ ainda o egoism a, posto que já sob uma fórma collectiva, que iiiílue 
nas relações da família, — explicado pelas prisões de sangue e das santas 
ligações do lar.

Depois.,,, no ajuntamento, — consequência fatal da natureza huma
na e da necessidade da associação das forças individuaes — para os fins da 
defeza e do bem-estar de todos, aquelles interesses, que o egoisrno governa
va, aíargão-se e reu nem-se em alliança natural de direitos ( que já são com- 
inuns} e em solidariedade de sentimentos mais nobres e mais justos,

Surge ahi a vida local.
Fonte inesgotável de patriotismo, é a vida local a primeira que falia — 

pela voz d’aquel!as que morão no mesmo logar e amão o seu chão, cujo 
progresso mais do que todos ambiciouão — pela razão natural de que è o 
proprio interesse que realisão.

A direcção dos negocios de muitos, á muitos pertence....
. Benjamin Constant suppõe uma nação de um milhão de indivíduos — 
separados pelos interesses de ntnnerosas circunscripções.

Em cada uma das eircunscripção ha de apparecer—o interesse doindivi- 
duo — que por eile só poderá ser regulado ; ao lado d’esse interesse hão 
de surgir os interesses mais largos de todos os que habitão o logar, seja 
qual fôr o nome : parochia, villa ou cidade.

Àbi, em relação á esses interesses, estabelecem-se laços mais exten
sos, exigentes, sera duvida, do accordo do todos para se conservarem pre-
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sos . é — (3’essa neeessidado, lão naturatmente affirmada, nasce o poder 
local, primeira manifestação da sociedade organisada.

À circunsenpção local é, portanto, a^ellula elementar da nacionalida
de, a pequena pátrio, onde todos aprendem a ser livres e de onde riàscç 
a grande patria, que é a  nação, o estado constituído, — somma ou resul
tante das forças indívíduaes ou do ajuntamento das famílias, das alegrias 
<ja infaneia ou das lembranças sempre gravadas na memória do homem 
que não conseguirá jamais esquecer a terra de seu nascimento, os succes- 
sos que n’ella se derão nos tempos da sua mocidade e as vivas recordações 
de seus patrícios.

.4. união do interesse loca!, a consequente força d’essa união e a justa 
afllrmação d'essa força — não leèm sido, felizmente, improíicuas na patria 
nova que preparamos.

Sabidas de uma legislação antiga e obsoleta, qual a que nos tnnsmittio 
a gloriosa nação incumbida peta historia — da formação da nossa naciona
lidade, as Gamaras brazileiras ganharão os seus títulos de nobreza em trez 
séculos de regimen colonial ; — atíirmarão-nos indiscutivelmente, om 18âi, 
votando de accordo com um Príncipe íllustre ( cujo nome júmais será apa
gado da Insto ri a ) — a Constituição Política de nossa patria, á cuja sombra 
temos resolvido sempre as dífficuldades externas e os problemas da vida in
tima......sern o abálo das revoluções, dos odtos, e das separações fundas do
interesse político, cuja exageração não é mais possível diante da sabedoria 
das nossas instituições e das luzes da Familia Imperante no Brazil pelo 
consenso unanime dos povos. '

,410:0 d’isso, embora —a sua origem modesta, — mais devida a acíos 
legislativos do que á tradicção e á historia, as nossas Gamaras, apezar da 
imperfeição de sua fei e da fraqueza de seu poder, áhi subsistem com vanta
gem e ongrandecimento : ellas acabão de escrever em seus Livros de Ouro, 
exprimindo o sentimento nacional e a grande somma dos osforços da inicia
tiva particular, a irrecusável influencia que tiverão na grande obra da igual
dade dos brazileíros, '

Pondere-se o esforço de 60 annos de pobreza — mas de trabalhos — 
attenda-se ao estado geral dos nossos municípios — nas províncias pobres, 
e á riqueza d’etfes , nas províncias prosperas..,, para proferir-se senten
ça definitiva sobre a influencia e estorços da instituição municipal entre nós, 

AGcusa-se a Lei de 1.° de Outubro de 1828 — de todas as faltas, cul
pas ou crimes das municipalidades actuaes.

Entretanto, essa lei foi sábia no seu tempo, o — ainda hoje — força é 
convir em que : se eíla não basta para a justa e larga actividade do ma-

3
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nbipio moderno, todavia — não a limita também c snppre provisoria
mente, sem grande prejuiso publico, as novas combinações dos estadistas, 
cuja demora ó mais uma prova da sabedoria do legislador de 1.* de Outu
bro — ou pelo menos, de que a sua íei é ainda capaz de governar os im
portantes interesses locaes.

Dando ás Gamaras uma origem democrática — polo voto que as elegia, 
a Lei do 1828 inspirou-se em sentimentos — q«e ainda são actuaes e mo
dernos.

N’esse ponto ella affinnou a stta superioridade diante dos novos pro
cessos eleitoraes,

Accusa-se o ÀcSo Addicional de ter ferido o grande principio da auto
nomia municipal, submebendo as Gamaras á liscalisação das ÀssembléaS 
Provinciaes. ' •

Tal não foi o intuito do legislador de 1834.
Ao contrario ’• o principio desccutralisador d’aqueila reforma continha 

vir tu ai mente o alargamento da instituição municipal como continuação o 
complemento da obra realisadaa respeito das províncias.

A Lei de 1." de Outubro tem defeitos qnasi 60 annos são passados 
sobre ella, — e é dilfteií que uma lei organica subsista durante tão largo 
ponudo.... .

À necessidade de sua reforma é por todos reconhecida ;
....Feliz será a lei que a substitua, se governar por tanto tempo os in

teresses locaes, — corregindo as lacunas da legislação anterior — que se 
resumem : — na dependência dos actos das municipalidades,

—■ na exiguidade da renda e deficiência de patrimônio,
— na falta de uma justa separação das faculdades deliberativas e exe

cutivas do poder municipal.
Não contesto a influencia (Tesses defeitos da lei organica nos destinos 

da municipalidade brazileira,
À justiça, porém, aconselha uma sentença attenuada.
Às Gamaras teôm actualmente — por sua lei organica, — attrihuiçSès 

largas sobre os assumptos que mais de perto interessão á vida local.
Não vale — tanto quanto se diz — o argumento da dependencia muni

cipal, pois se as Camaras estão sujeitas á fiscalisação das Assernbléas Provin- 
ciaes,—estas, que as fisealisão, estão por sua vez sujeitas á saneção dos Pre
sidentes de província, e com ella, a exame e revogação da Assembléa Geral.

Qualquer que seja a fôrma de governo, o justo limite das expansOes locaes 
( a historia o demonstra ) é uma necessidade em Iodos os tempos afHrmada.

O exame e estudo das municipalidades modernas — affimião o nosm 
âsserto ,
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Na Inglaterra, paiz constitucional por excelhncia, as cidades. muniei- 
■paos gosão de extensos privilégios — mas não podem confrahir um em
préstimo sem aclo do parlamento í

Mais felizes— são as nossas Cornaras, que achão a legalidade desse 
ac to nas Assembíéas Proví n ei aos, m r h  próximas do interesso local e, por
tanto, em poder desconíralmdo da força central.

Se não vale esse exemplo de uma m onardih modelo, deverá valer a 
aiFirmação da tutela municipal, pelo governo mais democrático d’esíe sé

culo.
Nos Estados-Unidos o governo central teve necessidade de lançar mão 

de recursos extraordinários para limitar 03 abusos do poder local e definir 
a órbita em que elle devia girar. '

A cidade de New-York, a mais rica e a mais populosa das duas Améri
cas, foi theatro de escândalos do Poder Municipal ! .

Foi preciso, segundo 0 testemunho de publicistas, que se fundissem, 
no respectivo estado — os poderes das municipalidades— para que ces
sassem es abusos e os crimes.

Sem 0 menor pensam mto de injuria, po?;o recorrer aos exemplos de 
nossas principiaes Gamaras — para roborar a necessidade Ja tutela munici
pal, bem entendida e bem regulada.

As municipalidades de França, Allemanha, Áustria, Bélgica 0 Prússia 
— soffrem tutelas mais rigorosas do que as nossas entretanto — fortale
cem-se cada dia e aflirmno a crescente capacidade dos governos locaes.

Só ruSuissa encontramos municipalidades livres ; entretanto, no can- 
tão de Genebra, que è 0 mais rico, e nos de Berna e de Znrtcb, em que se- 
assenta 0 governo federal, — as Gamaras são limitadas.

Não precisaríamos d'estes exemplos, se tivéssemos procurado os mais 
proximos da Bepublica Argentina, onde 0 Poder Municipal è limitado por 
um Ird tm dcnle  ( de nomeação do governo central) —■ ã cujo cargo está o 
executivo das municipalidades.

Diante de tão insuspeitos exemplos, a lei organica de 1828 e 0 AcUv 
Addicional não pôdern ser justamente aceusados.

Convenho em que a reforma bem meditada, è uma necessidade já re
conhecida pelo Poder Legislativo.

Convenho em que as bases (Fossa rofórma devem considerar 0 alarga
mento das attribuições munieipaos, a separação dos àctos deliberativos 
e executivos das Gamaras, 0 0 áugmento de sua renda até aqui exigna, 01* 
pela fraqueza de suas fontes ou pela insuffleieneta da fiscalisagão da re* 
ceita e despesa locaes.
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Convenho, Ga.xlménle, em cj=iâ a rofórun projoctada paio Poder Legis- 
a livo satisfaz ás aspirações actuaes e è obra meditada com prudência a pa- 
tiíotismo. . . ■

Vote-a o Poder Legislativo ; — a paroehía será uma influencia n,ova e 
o município, com as suas novas attribuições alargadas, — tmm força mais 
viva no co nj une to harmônico de todas as [orças que constituem o poder 
publico.

Não vale esforço a prova da necessidade da separação dos aclos 
deliberativos e executivos das municipalidades.

Afiançada pelas legislações dos povos cultos, é essa uma das aapiraçõis 
que justifica a projectada refórma.

A falta de remia é subsistente argumanto, porquanto desde de muito sa 
escreve e se discute a necessidade de acudir á insuffiaienne das receitas 
jocaes, .

Ós impostos estão mal classificados, em relação ás províncias e ás mu
nicipalidades.

A décima urbana deve ser municipalisadu e ampliada no seu lança - 
.mento.

imposto sobro a renda, a sua ampliação è perfeita menta fundada.
Só isso bastaria para animar as receitas tnonicipaes sem abalo do 

O rçam ento Provincial, actu itnaente. ■
Na província do Rio do Janeiro, á munisipalisaç^o d’esso imposto, e 

não está positivam ente es cripta, está confessada pela lei do subsidio prn* 
vincial — dado ás Gamaras — para as obras publicas e para a Instrueção.

Entre as attribuiçõcs e poderes das Camaras, a Loi de 1 0 de Outubro 
de 1828 confiou-lhes o governo da Instrueção publica, que as desta provín
cia não tem exercido á exemplo das de outras do Império, com os melhores 
resultados. -

À taxa escolar, por capitação ou outra qualquer fôrma de percepção, 
deve pertencer-lhes.

Na província do Rio de Janeiro, o município de Campos, auxilia o 
Thesouro Provincial — na sustentação de seu lyeeu, e muitos outros eo-> 
brão essa taxa para as despezas de suas escólas ruraes — estabelecidas, á 
custa deites nos centros agrícolas mais populosas.

Seria longo, Srs. Membros da Assembléa Legislativa, o trabalho de ex- 
pôr-vqs os recursos de que as localidades pódem dispor, pela legislação actual.

Contando com as luzes e preparo de vossos espíritos, tirnilo-me a es
tas idéas ligeiramente expostas, — ás quaes dareis o merecimento quq 
valerem.
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Assuminloa a;l ninistração d’*!;» província, encontrai, como já disso, 
a Assemblca no seu segundo mêz de sessão.

Às bases para o Orçamento Municipal erão imperfeitis, e, conse
quentemente, imperfeitas erão também as contas que as municipalidades 
presta vão ao Poder Legislativo.

Em conferência com a commíssão respectiva d’esta Assemblea, pro- 
puz os adi Uivos constantes hoje da Sei orçamentaria vigente, que acabo 
de regulamentar,

Foi dominante d’esse meu acío, o pensamento de uma bôa avaliação 
da receita municipal e de uma mais acertada distribuição d’ejla pilas 
diferentes verbas da despeza.

Esse regulamento, publicado no jornal offieial, vai sòr transmitindo á 
;esta Assemblea — que dará on não -  a sua ápprovação.

A "Lei do Orçamento geral vigente attribuio ás Camaras, no patriótico 
intuito de aogmentar a receita local, o aforamento dos terrenos de ma
rinhas, estabeleceu io a regra que deve governares aetos das municipa
lidades.

Por diversas e repetidas deliberações — dei ás Camaras (la província 
— as instrucções — e respondí ás suas consultas, facilitando a execução 
do pensamento que presidio âquella* proposta do honrado Senador Fran
cisco Belisario Soares de Souza,

Approvei os artigos additivos ás posturas — que forão propostas pela 
.Camara de Vianna.

Essa approvação deponde de acío definitivo d'esta Assemblóa, á qual 
■mandei que fossem presentes as respectivas deliberações.

Uma proposta de regulamento do cemitério municipal da cidade de 
Anchieta não foi por mim a t tendida, pois — considerei que excedia de 
mnhas attribuições a approvação de posturas - -  que creavão fortíssimos 
impostos de sepultura, — quaes-os indicados em tal regulamento.

Essa proposta da Camara Municipal de Anchieta será submettida ao 
vosso estudo.

Decidi diversas questões sascitadas pelas Gamaras sobre ineompatibi- 
lidades de seus membros, mandando proceder desde logo á eleição pelas 
-vagas que se davão.

Esses aetos do governo seràõ presentes ao vosso exame. Do mesmo 
modo procedí, com a necessária presteza, ás vagas occasionadas por faLie-,- 
cimento e mudança de Vereadores.

' . ' 4 '
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Fosso assegurar que o pessoal das Cata aras está legal monte preenchido, 
salvas 3S novas vagas que ainda não furão submettidas ao meu .juiso.

Executei a lei que votou o auxilio de 8:Od0$')Cf) á Gamara Municipal 
de ltapjrnirim. — para a continuação da casa da Gamara e da cadèa.

Agora mesmo — acabo de mandar o Inspector das. Obras Publicas fis
calizar o emprego dhiqnelle auxilio,, chamando á-contas a respectiva com- 
missão.. -

Assegurei, segundo direito vigente, a autonomia da Gamara Municipal- 
da cidade de S. Ma ti i eus — no governo do serviço da illuminação de sua 
cidade, pois — não somente lhe-estava este serviço attribuido pela Lei de 
1 ,“ de Outubro de 1828 — como por determinações1 positivas da Legisla
ção Provincial.

Os fundamentos d’esse rpeu aclo — consta do documentos que serão 
presentes á Assemblóa, — a forão, em tempo, publicados na folha oftlcial.. 

Dei á Cornara de ISo va-Almeida o credito vutado para as concertos d a 
estrada do « Tingidor. »

Esforcei-me para que fc-sse cumprida a lei relativa á barca de passa
gem no Rio Bimevente, attten lendo ás justas-, reclamações da Gamara Muni
cipal de «- Anehista. »■■

0 município do Cachoeiro-de Santa Leopoldina reclamou, os auxílios vo
tados pela Assembléa — à bera de suas necessidades,

Forão attendidos aquelies que c&biãonas forças-do Orçamento Provincial.. 
A.villa da Barra.de S, Matheus exigiu, diante da calamidade.que a af- 

flige actualmente, a execução da lei que votou fundos.para uma estacada — 
que defendesse aqueüa viíla das invasões do mar.

Apenas informado,, per telegramma, mandai que para alii seguisse o 
Inspector das Obras Publicas,, afim de aconselhar, de accílrdo com o Dr. Gá-- 
bnef Emílio, ex-ííispector d’aquolie serviço, o. melhor caminho da adminis
tração. '

Com etféito-, ouvidos os pareceres de um e outro Engenheiros, forão de
cretadas as obras necessárias* contan lo essa Presidência que licarão assim: 
satisfeitas as necessidades actuaas iFaquella vüla.

A- Ca m ara Mu nicipal da c a pi ta S foi aí te n d i d a em todas as s u as rep rose a- 
fações.. ■ . ■ -

Entre essas figirão as que se referem- á desapropriação dos terrenos 
em matta para a búa conservação da agua potável, a satisfação de suas con
sultas c pedidos em relação á variidissimos serviços de sua competência.

Executei a Lei n.* 24 de 1887, que mandei desde logo despender 
3,:000$p00..cprn. as obras do Mercado da .capital..
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Suspendí os Vereadores (3a Camara Municipal da vi!Ia da Barra dc S

vení-ura Pinheiro da Silva, — pelosjTnolivos constantes de meu acto de 2 de 
Junho do eorrente anno, pois desobedecerão á terminante ordem d’esta 
Presidência, negando juramento aos Sappíçntes do Jnizo Municipal d’n- 
queila termo.

jncnmbi, na fôrma da legislação vigente, o Juiz Municipal do rêspecEi ■ 
vo termo de deferir juramento ãqueües fnnccionarios.

Os Vereadores refráctarios estão hoje sujeitos á processo perante o Juí 
zo de Direito da respectiva comarca.

Nada mais oceorre sobre os interesses inumcipaes d’csta província.
Referindo o que ficou escripto, guardo a convicção de (pie não violei 

bs direitos lócaes, e de que, se não fui ulal, tive a melhor vontade de sêl-o.

Á província divide-se em 6' comarcas e 10 termos, sendo os de Santa 
Cruz e Nova Almeida anuexos.

Todos os Jogares da Juizes de Direito e Municipaes estão pndienchidos,- 
nos termos do relatoria do meu antecessor, — cumprindo-me- dar conta 
das seguintes alterações i-

Tendo sido joslamente elevado á um dos togares- de Desembargador 
da Relação do Ceará — o í)r. Epa mi no nelas de Souza Gouvsa, foi a co
marca decapitai provida pela nomeação do Dr. Juiz de Direito — Joaquim 
lgnacio Silveira da Moita.

N-ãcr devo calar os justos elogiòs que desta Presideneiã merece o hon
rado magistrado que ora faUa»-com suas luzes e conselhos, ás deliberações 
da justiça d’esta capital.

Concedí por'acto'de 2 i de Maio ultimo 3 mezesde licença ao Br. Juiz 
de Direito da comarca do S. Matheas, Estevão José de Siqueira, que entrou 
ã gozal-a no dia 13 de Junho proxirno findo, —-sendo substituído pelo 
Br. Juiz Municipal da vill-a da Birra do mesmo nome, na fôrma das desi
gna ç3 es (Tosta- Prcsideneia.

Exerce o Juizado ds Direito da comarca ds Iriritiba — o Dr. Juiz: 
Municipal do tsnno-de Anchieta, por-ter o Juiz de Direito proprietário as* 
sumido íritcrinamente o cargo do Cl-iefe da Policia d’esta-p.rovmeia:-

JUIZES DE DIREITO.
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3DIZES MUNICIPAES.

Ao assumir a administração, encontrei fóra da seu cmprego o Dr, Juiz 
Municipal e de Orphãos da Barra de S. Mathaus— José Antonio Coeiho 
Rimalbo, paio facta de ter excedido o tempo da licença em cujo goso esti
vera. Bem ponderado o motivo d'essa decisão de mou antecessor, [«andei 
que desde logo entrasse aquells I-uiz no exercício de sen cargo, responsa- 
bilisando-o perante o Juízo de Direito da respectiva comarca pelo excesso 
da licença.

Uive — depois — noticia do resultado d’c3Sâ processo — assim cckíío 
da demissão pedida por aquelle Juiz.

Foi nomeado e exerce aetuilmeníe o cargo de Juiz Municipal o de 
Orphãos d’aqueüe termo — o Dr. Tito Celso Corrêa Cezar,

Concedí :
Ào Juiz Municipal e de Orphãos do termo d'esta capital, Fonrmdo 

Eugênio Martins Ribeiro,, trez uiezes de licença, na fôrma da lei, para tra
tar de soa saúde. Entrou osso Juiz no goso d’urna licença em d ! do- Março 
do corrente anno, desistindo em 23 de Abril do resto d’eíla ;

Ao do termo da Serra, Antonio Wauderley Navarro Pereira Lins, írôz 
mezes, na fôrma da lei, para o mesmo üm, em cujo goso entrou em i d e  
Abril ;

Ào Se Santa Cruz e Nova Almeida, Deraldo do Almeida Maia, 30 dias, 
na fôrma da lei c para o mesmo tim. Eutrou esse Juiz no goso da licença 
em 3! de Maio do corrente anuo, assumindo as fu noções de seu cargo em 
7 de Junho ; '

Ao do Caehoeiro de Itapamirim, Pedro Carvalho de Moraes, 2 mezes, 
na fôrma da Lei, por despacho de 30 de Dezembro de 1837. Entrou esse 
Juiz no goso da licença em 2 de Janeiro d’este anno, — assumindo as 
RmcçÕes da seu cargo nos primeiros dias de Março ;

O Juiz Municipal de Gnarapary, Octavio AíTonso do Mello, obteve do 
Exm." Sr. Presidente da Relação do districto a licença em cujo goso entrou 
xio dia 1." de Abril ultimo — segundo as communicaçõas recebidas.

PROMOTORES PÚBLICOS.

O Bacharel Manoel Pedro Viilaboim, Promotor Publico desta capita), 
obteve do Governo imperial trez mezes de licença para tratar de sua saúde, 
na fôrma da lei, gosando-a até 8 le Março ultimo — em que assumio as 
íuncções de ssu emprego.

O Promotor Publico da comarca de S. Matheus, Gaudino Faria da
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Moita, obteve d'esta Presidência uma li ca riça de 30 dias, ria fôrma da lei, 
da qual gospn de 10 de Agosto proximo passado em diante.

* Concedí -âí) dias de licença, uití m^mente, ao mesmo Promotor para tra?. 
tar.da saúde do um seu filho, matriçujado na escola d’csta papitaj.

I)ejnitti,'_á pedido, o Bacharel João Vasco Cabral Fiiho — do Protnor 
íor Publico da comarca <'e Jtapemiiim. nomeando para esse cargo o Ba*' 
charel Lydio Ma ri ano da Albuquerque, que prestou juramente e entrou em 
exercício em 6 do Fevereiro (Peste arjno.

Damitti, á pedido, o cidadão Francisco de Paula Neves Xavier — de 
adjunto de Promotor d’esta capital.

Bernitti também, d’esse cargo, qa comarca de Iriritiba — p cidadão 
José Francisco Santa Clara Filho.

SUPPLENTES DE JUIZES MUNICIPAES,

Tomando conta do governo provincial em 1." de Agosto de 1887, ma rir 
dei que fossem conservados em seus togares — os Supplentes do Juiz Mu
nicipal, cuja demissão fôra obtida de meu antecessor sob faisas assignatu- 
ras iVaquelles Supplentes,

Um inquérito policial pòz em evidencia esse fado.
Um Aviso do Ministério da Justiça approvou esse meu ado.
Por acío de lí de Março do corrente anuo, provi os logares de Supplern 

■ies dos Juízls Mimicipaes e de Grphãos da província.
Todos os Supplentes estão empossados.
A Camara Municipal da Barra de 3. Malhaus recusou-se ã deferir jura^ 

-mento aos Supplentes de seu termo, representando contra a idoneidade dos 
cidadãos nomeados.

Depois da o a vir os motivos da Camara mantive o ae-to das nomeações 
:— prorogando por mais um niez o prasa do juramento ; o, final mente,'sua? 
-pendi de suas fyncções, como já vos disse, os Vereadores que constituirão' 
a maioria desobediente ás ordens d’esta-Presidência.

Os fundamentos d’essa deliberação furão expostas em acto já pubiicido 
.na folha oflidai.

. Na fôrma dá lei :— forão juramentados e estão em exercício os Sujn 
plcntes d’aquelle termo.

JUIZES COMMISSAHUOS.

Estão mantidas as nomeações anteriores, cumprindo-me dar-vos conta 
das seguintes alterações ; Foi nomeado o Engenheiro Gabriel Kmiliu da

' ' ■ ' -õ
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Costa, TuTz Commissarto de S. Mutheas, comprahondido em sua jurisdicção 
o termo da viIIa da Barra.

Tendo por objeeio a com missão, de que ò chefe arfnetle Engenheiro, a 
simples deacriminação das terras devolutas n’aquella parte da província, 
representei ao Governo Imperial sobre a conveniência de se incumbir ã essa 
commissão a medição 0 demarcação de lotes coloniaes : — Foi nomeado 
0 Engenheiro .Iosé Alvares de Souza Coutinho — Juiz Coimnissario dos min 
nieipios de Itapemirim e Cachmiro do mesmo nmne.

A. commissão, de que é cheio esse Engenheiro, tem attribniç.ões amplas.
E’ meo empenho attendor ao pensamento lançado pelo legislador pro

vincial no Art. 18 do Orçamento vigente, que teve em vista çom os auxí
lios do Estado, fundardóis núcleos coloniaes no Norte s no Sui da provin* 
eia* ao pé das grandes lavouras.

A Lei n.° 3,322 de 14 de Junho de 1887 attribuio aos Presidentes de 
província, mediante concurso, 0 provimento dos OJficios de Justiça, redu
zindo à metade os pras^s da legislação anterior.

Em consequência, nomeei os cidadãos : — Ciementino Peixoto da 
Silva, Martínho Simplicio Jorge dos Santos, Siroão Machado Bittencourt e. 
Mello, Ayres Loureiro de Albuquerque Tovar e Antonio Lopes Gonçalves 

para os Jogares : — de Tabeilião e annexos do termo de S. Matheus, — 
de Escrivão do 2.° Cartorio de Orphãos do termo d’esta capital, — de Ta- 
bellião do Publico Judicial e Notas e E-crivão de Orphãos e mais annexos 
de Santa Cruz, — da Tabelião do Publico Judicial e Notas e Escrivão ' do 
Jury 0 execuções do termo d’esta capita), — e de Tabeilião do ' Publico Ju
dicial e Notas e Escrivão de Orphãos c mais annexos do termo de Nova- 
Almeida.

Todos esses togares vagarão por morte ou renuncia de seus proprietá
rios, sendo observadas, no respectivo provimento, todas as formalidades..

Está em concurso, repetidamente, 0 logar vago de Tabeilião e Escrivão 
da vi 10 da Barra de itapemirim, por ter sido annullado 0 primeiro concurso* 
por faltas essenciaes constantes de acto d’esta Presidência.

Occupa com 0 maior brilho e vantagem do serviço publico — o- lo
gar de Chefe de Policia d’esto província — Dr. ! ujz de Direito Dldimo Aga- 
pito. da Veiga Junior-,

oF F icios de  J ustiça
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Tendo obtido esse funecionario uma licença d’esta Presidência em d. de 
Dezembro do anno findo, designei o Juiz de Direito da comarca de Iririli- 
ba, Dr. Ge tu lio Augusto do CarvalUo Serrano, para servir na interinidade.- 

Renovei essa designação, durante o período da licença de que gosa 
actuaimente o Chefe de Policia effectivo,

A’ um e outro, collaborador.es da minha administração, sou grato pe
las luzes o esforços — que teèin dado ao meu governo.

TERMOSE DISTIUCTOS 'POLÍCIAES,

Divide-se1 policialmente a província em 10 termos, que estão providos; 
de Delegados e respectivos Supplcntés :

Subdividem-se esss3 termos em A l  districtos poüciaes, que estão da 
mesma fôrma suppridos de Subdelegados e respectivos Suppltmdes.

Attendendo às representações.do Dr. Chefe de Policia, por aclo de 25 
de Outubro do anno proxuno passado, resolví erear um segnndo distrieto 
policial na freguezia da vi11ei do Cachoeira de Ítapemirim, com a denomina
ção de — Santo André— designando para sua sòde a povoação (Lesse 
nome, com as seguintes divisas : ao Norte — a barra do Caxixe, ao Sui o 
Oeste — os ribeirões da Ma Esperança e Santa Roza, à Leste — o rio Cas- 
teílo ató a sua fóz > .

Por acto de % de Janeiro d’este anno, resolví erear outro distrieto po
licial no arraial dos « Lagartos, » do termo do Cachoeira de ítapemirim, 
com a denominação de distrieto de S. João do Muqui, e com os seguintes. 
t.i mi tos : ao Norte e ao Sul ■— as vertentes do rio Muqui, á Leste —- as do 
eorrego de Santo Antonio, à Oosto as cabeceiras do mesmo rio ;

Ainda por acto de 27 do Março ultimo resolvi erear no município du 
Cachoeira de ítapemirim mais um. distrieto policial, com sédo em Santo 
Eduardo, comprehendenda os Emites seguintes : ao Norte— as vertentes 
do Itabapoana, confinando eom o distrieto ds S. Pedro dhísso nome, ao Sul 
— o rio do mesmo nome, á Lsste — a fazenda denominada « Trindade,.» 
á Oeste— o município da villa da ítapemirim.

Devo dizer-vos. que na ultima excursão que íiz á ex-eu km ia de Santa ' 
Leopoldina, verifiquei que erão imperfeitos os limites do. distrieto policial da 
Cachoeira com o de Mangarahy, cuja linha passa pela ponte do « Crubi.- 
xá, » mesmo, na entrada da villa do Caehooiro.

IV.este facto tem resultado inconvenientes, e confüetos entre as resp.ee- 
vas auotoridadés:. '

Chamei já à attenção do Dr, Chefe de Policia para este assumpio o 
aguardo a sua proposta para deliberar uma alteração dos referidos limites»
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OCCUKBENT.IAS.

No decurso dc Junho á Dezembro do anno lin l) — derão-so : A ho
micídios em toda a província e 2 tentativas do mesmo crime.

No mesmo periodo — até Março d’este anno — derão-so : 9 ferimen
tos e offensas physicas graves o- 2 leves. 2 suieidios e uma tentativa, A as- 
pbixias por submersão, 6 desastres, 5 incêndios, 3 raptos. , :

NT’esse decurso — derão-se também % fugas de presos, 1 tentativa do 
mesmo delicio e o encontro de 3 cadaveres em m are em torra,

A. todos esses factos acqdm o Chefe do Policia, por si e por seus Dslür 
gados, na forma da lei.

ftemetto á vossa attengão para o Beiatorio d’aqü3lla austoridade, qq® 
vai appansq,

SEGUIUNÇA PUBLICA.

E’ sensível a grande falta qae se nota, n ’esta província, de uma p-3r 
nitenciaria, modelada segundo os estudos modernos d’sste importante as? 
ísumpto e oijdo possSo ser cumpridas as penas de prisão nos lermos da nos- 
ga legislação, respeitado o § 21 do Art, 179 da Constituição do império.

O serviço penitenciário quasi se resume na cudêa publica d’esta canU 
Lil, cuja insalubridade e incompetência para dão grande flin estão à  todos 
evidentes.

Não cangarei a vossa alteração — expondo -vos a doutrina e as idéas íri~ 
qmphantcs ein todos os paizes cultos sobro este impcrtante interesse, e de; 
,ver dos estados civilisados : o de preparar os elementos necessários pirq 
«fíieacia da pena e restauração do criminoso.

As vossas luzes disprosão-me d'osse trabalho.

Obedecendo aos deyeres dç mea cargo, nomeei uma cornmissxo corp- 
posta dos Srs. Drs. Didimo Agapiío da Veiga Junior, Chefe de Policia da 
província, Engenheiros Gabriel Emilioda Costa c Jião Teixeira Mala, en
carregado das obras militares, — para estudar os melhoramentos da cqdèq 
d’esta capital — que fossem possíveis dentro das forças do orçamento om 
vigõr. ' ' ' ' . ■

Essa çornmissão, que desempenhou-se com o maior zelo de seu en
cargo, propõz as medidas constantes de seu Beiatorio, que vos será pre
sente, por copia. ’

Não podendo, por falta de auterhação e verba emprehsnjer a eoin- 
írncção de uma penitenciaria n’esta capital, julgue! que me cumpria, pelo 
ínenos, melhorar as condições sanitárias d’aque!Ia calça, estabelecendo prL
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soes separadas para os çondemnafios que alli actualmenie cumprem sen
tença e para os presos de outras categorias e sexos.

No prédio em que está a eadèa, funcciona também a Camara Munici
pal da Victoria em pavimento superior.

Para realisação do plano pioposto peía commissão, fôra preciso o apro
veitamento da parte do edifício occupado pela Camara.

Ouvindo á leferida Camara, sobre o plano da commissão, que propu
nha a sua mudança para o proprio provincial da ma Pedro Paiacios, com
prado ao Dr. Ernesto M. de Andrade e Oliveira, foi ella de parecer favo- 
,cavei.

Tinheis, entretanto, decretado que esse prédio seria destinado para 
o paço da Assembléa Provincial ou para o Thesouro.

Sem o vosso voto, portanto, não podia eu exeeutar aquelle plano, que 
.ora siibmeüo á vossa apreciação.

Entendo que, emquanto não puder a província construir uma peni
tenciaria, ficará esse serviço regularmente feito pela eadèa publica d ?esta 
capital, assim melhorada.

Manifestei esto pensamento na deliberação peía qual nomeei aquella 
commissão e tracei-lhe o objeeto de seus estudos.

Mandei eumpiir, como já vos disse, a lei que votou 8:000$000 para a 
constrncção da casa da Camara e eadèa da villa do Cachoeiro da Itape- 
mirim,

Esta obra é presidida pela commissão nomeada por meu antecessor e 
acha-se adiantada.

Attendendo à representação do Dr. Chefe de Policia, mandei fazer por 
administração, as obras necessárias no edifício da eadèa de Nova Almeida, 
despendendo n’essc serviço 350^709.

Mandei .do mesmo modo concertar algumas detenções de diversos des
tacamentos policiaes.

Em geral as prisões da província são insalubres o de pouca segurança.

FORÇA PUBLICA.

Não é preciso esforço para mostrar-vos que é insufficiente a nossa 
força policial.

Todos os meus antecessores íeêm insistido com os melhores argumentos 
pelo augmento do corpo de policia, sem resultado algum, pois tem sido 
melhor argumento o dos vossos votos: qual o de falta de recursos finan
ceiros para serem convenientemente attendidos os variados serviços da 
província.

6
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Hoje, porém, mudarão-se ás circunstancias : devo dizer-vos que è 'in 
dispensável que doteis a auctoridade publica de- mais elementos do força 
paraqd« possa ella acudir ás responsabilidades que pesão sobre seus- hórn- 
bros.

Não somente os elementos novos, que estão hoje no meio social, sem 
habito? e educação,-constituem um permanente periga á ordem publica, 
como ainda são constantes as reclamações das aactoridades policiaes á bem 
da segurança de seus districtos s dos chefes de commissão de colonisaçãu á 
bem da garantia do socogo e paz dos colonos, ■ algumas vezes em luta uns 
com os outros, outras vezes expostos á invazões e ataques de criminosos, 
oragidos das províncias limitrophes.

Cumpre que, bem ponderados os recursos do orçamento, o vosso voto 
se- pronuncie de modo que não seja divsa-l tendida a necessidade publica que 
vos aponto. ■ ‘

Não aconselharei a reforma da organisação policial.
Experimentadas polas províncias, em gorai, as novas orgánisaçõcs 

dos corpos de policia — não têm resistido ao primeiro armo de experien- 
eia, voltando ás respectivas Assembléas á organisação actual da 'nossa po
licia.

Na fórm.i do Art. G.° da lei de forças foi sapprimido um logar de Aí- 
feres, por ter vagado, — sendo em consequência'augmentado até 83 o nu
mero de soldados.

Devo dizer-vos que é qnasi nulló' o alistamento no corpo de policia,
0 estado effectivo da Companhia c actualmeute de quatro officiaes in 

clusive o Capitão Com mandante, quatro inferiores è 74 praças.
Está essa força distribuída pela província, segundo as representações: 

do.Br.-Chefe de Poiieia e das outras autoridades polioiaes,

SECRETARIA D0 G O VERNO /-

Quándo assumi a administração! estava vago o logar de Secretario do- 
Governo Provincial — que era exercido, na fórma da lei, pelo Chefe da i .* 
Secção da Secretaria —- Avres Loureiro de Albuquerque Tovar. - 

Este empregado, pela sua exaCtidâd, tornou-se digno de louvor.
Por sua nomeação — para o emprego vitalício, que actualmente exer

ce*; fõi'substituído pelo Chefe da 2 .” Secção, João Corrêa dos Santos Mari
nho, qoe exerceu o cargo com o maior zelo e intelligencia,- ■
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O Bacbaret Carlos Marques cie Sá foi nomeado Secretario d'esto gover
no, cargo quo exerceu durante 5 mczcs. t

Farão uteis á minlia administração — os seus serviços e integridade,
Na vaga nova, que abriu-se pela demissão á pedido d'esse funcoiona- 

rio, tomou conta da Secretária o Sr. João C. dos Santos Marinho, já então 
Ciiefe da l . a Secção — pois, entendi que devia dar aeoessò gradativamento 
aos empregados d’aquella Repartição,

iVesta vez ain :!a corre-me o dever de lou var os serviços que o Secre
tario interino presta à administração.

Não devo esquecer o elogio que merece o actnal Chefe da 2 .1 Sucção, 
Urbano Ribeiro'Pinta de Azevedo, pelo zelo com que tem servido ao go
verno.

Pelo aecssso d'esses funccionarios, nomeei para Offlciai da l . a Secção 
o .'cidadão João Antonio Fernandes Magalhães, cuia vaga na 2,' Secção pre
enchí com a nomeação do Silve rio Uuiino Ferreira Coutinho, e a d'este 
pela de Bento José Bastos.

Todos esses funccionarios juramonlarão-se e entrarão em exercício na 
formada lei,

O archivo provincial c servido pelos funccionarios,' Leonardo das Ne
ves Fraga e Manoel Gomes Pereira, que exercem" os seus empregos com 
vantagem do sirviço publico,

Servio, nos■ primeiros tempos da minlía administração, oCapitãc Pedro 
de SanPAnna Lopes, no Gabinete d’esta Presidência e serve acíualrnenté — 
o Agrimensor Agenôr Augusto da Silva Moreira.

A" ambos è devido o reconhecimento de suas aptidões e zelo.
Em geral — os empregados da Secretaria cumprem exactamcnte os 

seus deveres.

. CAMA.ilA MUNICIPAL.

Tendo sido alterado — pelo Decreto n.” 9,793 de 17 de Outubro do 
atmo proximó lindo-o  processo eleitoral e estando marcado o dia 12 de De
zembro ultimo para proceder-se á eleição de um Vereador da Gamara Munici
pal do Cachociro de I tape mirim, pela vaga aberta pelo failecimento de José: 
Maria Freire Gameiro, adiei a referida eleição para o dia 26 do citado mez5 
em que teve lugar, sendovi eleito o cidadão Salvador Josè Maciel'.
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Mandei proceder a eleição de um Vereador pela vaga deixada na Ga
mara Municipal da vilia de Vianna pelo Commendador Domingos Vicente 

'■Gonçalves de Souza, que aceitou emprego retribuído, sendo eleito o cida
dão Joaquim Pinto de SanfAnna.

Abrindo-se uma vaga na Gamara Municipal da cidade da Serra, por 
falleeimento do Vereador Luiz da Fraga Pereira Pinto, mandei proceder a 
respectiva eleição, sendo eleito Francisco Fernandes Coelho Peixoto.

Representando-me a Gamara Municipal de Linhares sobre as vagas 
dos Vereadores Joaquim Mariano Ferreira M aGiel e Luiz José doAinorim e 
Silva ; a d’aquolle por ter mudado do residência e a drnste por ter aceitado 
emprego retribuído, mandei proceder a eleição respectiva, qpe realisop-se 
em 30 de Junho findo,

ÁSSEMBLÉA PROVINCIAL,

Na fôrma do Àrt. 24 § 1,“ do Ac to Addicional eonvoquoi, por acto de 
10 de Outubro do armo findo, a nova Assembléa, marcando o dia 10 de 
Dezembro do mesmo anuo para a eleição respectiva.

Adiai para. o dia 28 dos referidos mez e anuo - - a eleição, porque, 
segundo o Art..õ;° § 2.° do Decreto u.° 9,790 de 17 de Outubro, expedido 
para a bôa execução da Lei de H  dos citados'- mez e anno foi alterado o 
processo eleitoral.

Em conformidade da nova lei e de seu Regulamento, mandei proce
der á eleições nos discrictos de paz que contassem mais de 20 eleitores e 
estivessem canoníeaménte providos : Forão elles :

Freguezias — de S, José do Queimado { do município do Cathoeiro de 
Santa Leopoldina,) da Çariacica ( 2.° distrieto de Paz, ) Barra de Itabapoa- 
pa — de Nossa Senhora do Amparo de Itapemirim, Espirito-Santo, da de 
Rio Pardo, Conceição do Muqui — da de S. Pedro de Itabapoana.

CASAS PARA ELEIÇÕES.

Mantidas as designações anteriores, — cumpre-me dar-vos conta das 
novas designações de casas para eleições que, era virtude da -nova lei e 
respectivo Regulamento, tive de fazer.

O processo da eleição provincial correu sem perturbação da ordem 
publica e com a maior isenção do governo.
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A. verificação de poderes, que esta àssenrbíéa está votando, — é â 

prova do que foi leal o escrutínio de que emanou a presente representarão 
provincial.

Designei, na fôrma da lei, os prédios seguintes, para as eieiçSes ; em S, 
íosé do Queimado — a respectiva Matriz ; em Cariacica ( 2 .°  districto ) — a 
escola publica de Rangoá ; em Barra de Jtabapoana — a Capeib alli exis
tente ; no Espiritij-Santo do ltio Pardo e Conceição do Muqui ( %.“■ e 3.9 djs- 
Irictos da respectiva íreguezia) — as respectivas Capellas.

ÃSSEMBLÉA GERAL

Tendo-se dado uma vaga de deputado á Ãssembléa Geral por esta pro
víncia, pela nomeação do Sr. Conselheiro José Fernandes da Costa Pereira 
junior para Ministro do Império, marquei, na fôrma do Art. %í da Lei n.* 
■3,0â9 de 9 de Janeiro de 1881 e respectivo Regulamento, o dia 30 de Abril 
ultimo — para a eleição de deputado á Ãssembléa Geral pelo districto 
4 ’esta proviueia.

Foi reeleito aquelle Conselheiro, cujos poderes estão verificados pela 
,Camara dos Srs, Deputados.

ALISTAMENTO MILITAR-

Funccíonáfão as Juntas parochiaes d’esta provincia, menos a do « Ale- 
.gre, » na comarca de Itapemirim, segundo as communicações dos Juizes de 
Direito e de Paz respectivos.

Em 16 de Junho do corrente anno, recommcndei ás auctoridades com
petentes — a nova convocação das Juntas para o dia l.° de Agosto proximo, 
na fôrma da legislação vigente,

INSTRUCÇÂ0 PUBLICA,

Remettendo as vossas attenções para o Relatorio do Conselheiro Biree- 
tor Geral d’este importante ramo de serviço provincial — no qual achareis 
a exposição tiel das occurrencias que sa derão na direcção do ensino e na 
alteração do pessoal docente e fiscal, julgo, entretanto, dever acrescentar

' ■ .. 7
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algumas -consiiliiraçõãs que suggere o importante asaumptò (Vesta epigraphe, 
Foi num empenho immedietof ,pela urgência do interesse publico, melhorar,, 
o pessoal docente.

Por deliberação de 16 de Agosto de 1887, mandei que viesse á exame o* 
professorado interino cefTéctivo — que não estivesse favorecido pala LçF 
de 1881. ' "

Essa medida pareceu-me necessária para a .regeneração do ensino pu
blico.

Só assim deixaria a íustrucção Publica, n’éstá província, de ser o refu* 
gi# dos aventureiros e naufrages de outras profissões.

Os exames feitos — derão á administração a segurança da capacidade* 
do professorado e aos interessados a demonstração do empenho do governo- 
no cumprimento da promessa constitucional, Nlío sou pelo exame — nem. 
pelo concurso, que aceitei, na fôrma da legislação vigente, como meio actual 
a de transição.

O concurso está condsmnado por todos os educadores modernos, pois é 
ilinsorio na verificação da capacidade do professor. Méra sohmnidado de* 
publico apparalo, eile só pode attestar as . Garagens de candidatos ousados ■ 
ou superfieiaes..

Por elle não se poderá julgar da educação* pedagógica e da coca roo —  
que são elementos prineípaes dá capacidade do mestre.

O exame, quando o concurso mão se abre — por falta do concorrente 
— está debaixo da mesma sentença; - .

O contracto, sem a verificação da capacidade profissional, è um absur
do ■ pelo exame e pelo concurso— o contracto participa dos mesmos de
feitos, além de não exprimir a dignidade e a elevação das altas fnneções 
do magistério publico.

Lembro-me, com a maior opportu lidáde, dê uma pbrase proferi ia no 
parlamento francez — « Quem vence u a  Áustria, cm Sadowa, e a Fran
ça, em Se lou, -- não foi m soldado —... mas o professer-aliemão. »-

Escuso-me, Sn. Membros*da Assem bica Legislativa, de demonstrar- 
vos a evidencia : — a .{nsirucção Publica é a base-de tudo o progresso pos
sível nas nacionalidades-e Estados uxxternns.

Devo dizer-vos que o parecer da Direetòria Geral e o aeto do governo 
forão efficázes : -— « os que sabião ■ — pára poder ensinar —_ forão ■ manti
dos •, — os mercadores forão expulsos do templo, »•■

Não me arrependo dá deliberação e sou grato ao reconhecimento já 
manifesto —  da imprensa d-esta e ,de-outras províncias— pela serenidade 
cem que :acudi à este máximo interesse;.

Acqurvr Preblicr d r  Estadr d r  EspH doSanto- X D O D - BiblloteeaDigidal - lí̂ í̂ í?



Relatfflio- A ssem bl0aL eg. Provinciol- -AltonidL. R. d eA lm eida- 9Jull888

— 23 -

K  política —■ desta voa,- — pelo menos, não governou- o goverriô.
Não sendo pelo concurso,-pelo exume e- pelo contracto, — sou, entre-' 

Hmto, pela — Escola Normal, — n^qnãl a -vocação Q a capacidade do pro-' 
féssor — ficão apuradas.

N’esta provinciãj- essã escola não está constituída-segundo 03 conseliios ■ 

dos que moderadamehtê esfpdão estô assumpto.-
Será presente ao vosso estudo, nos annexos d’esle Relatorio, 0 trabalho 

de reforma proposta pelo Conselheiro ■■ Dlrector Coral' da 1astrhcção Publica 
soljre esle objectõ, depois'de" audiência d a ' congregação do Aiheneu Pro~- 
vincial. . . , '

íla idclle defeitos — qpe corrigireis, estando eu prompto á auxiliar-vos1 
idesse empenho, :

E’,. entretanto, esse trabalho — a-somma de muita-experiencia — que ' 
merece 0 respeito de vossos votos/

Não sou pelas reformas rápidas ; penso, entretanto, que a — « Escó- 
lá Normal » — deve estar inteira mente separada do « .Itheneu Provi n- 
ciai, »

Este cumpre um dever da província-™ facilitando 0 ensino secunda- ' 
río aosseus filhos, que se praparão para as carreiras- scientiíicas das Aca-: 
demias.-

longe dos centros scienlilicos, sem um collegio secundário, a provincia 
faltaria a um dever sagrado, sé não proporcionasse, na medida de suas 
fórças, esse 'recurso. O Lycvi de Campos, que está mais proximo da capital 
do Império 0 da provincia, foi votado peta Assembiêa Provincial do Rio de 
Janeiro e justiíiea a manutenção do- «-Atheneu Provincial » - dó Espirito* 
Santo. . ‘

Aquélia™ destina-se á formação do profossorádo.
Nada tem, portanto, uma com outra instituição — pois : são diversos* 

os seus ohjectos.
Modelada pelos ensinamentos dos escriptorés-" modernos, a « Escola ‘ 

Normal, » separada do « Atheneu Provin-cial, » será mais influente na for- 
msçã> do viveiro — de onde a administração, sem-os perigos das limitações ; 
da política e do patronato, tirará 0 professor publico nolabilisado pelas a í- ' 
testnções de um curso que seguio e rm qual provou os iiUelli gentes esforços- 
de-uma vocação seriamenle a (firmaua.

1NSTRUCÇÃO HUM A Kl A.

À instrucção primaria, promessa constitucional, está 1 attendida em : 
Rfoppsta, que será também presente à vossa consideração*'-

Acqurvr Preblicr d r  Estadr d r  EspECdoSanto- X D O D - Bi^llo^r^i^^Dir^ir^l - lí̂ í̂ í?



Relatfflio- A ssem bl0aL eg. Provinciol- -AttonioL. R. d eA lm eida- 9Jull888

■ ™  u  —

ÊS33 projecto, qno resume as minhas idéas e foi extrahido da lei Otinal- 
jasnse, díspensa-me de maior exposição sobre este assumpío.

* No Belatorio annexo encontrareis a noticia do movimento das escólas 
primarias.

Não concordei com a proposta de supprcssão de diversas escolas da 
província — pelo motivo da falta de frequência legal.
- A Lei rt.° 3,353 do 13 de Maio do corrente anno, abolindo a escravi
dão, augmentou sem duvida a população escolar. Foi esse o motivo de met* 
desaccordo.

Mandei subvencionar as escolas que se estabelecessem nas casas edí fi
cadas pelos allemaes e brazíleiros do Baixo Timbohy, .

A subvenção foi dada sobre reclamações dos colonos nacionaes e* es
trangeiros — feitas directamenfe á esta Presidência, em sua ultima excur
são à 3X-colonia,de Santa Leopoidína

Autorisei ao mesmo tempo a subvenção á qualquer escola que se es
tabelecesse nos núcleos coloniaes do Estado, presidida por professor da na
cionalidade predominante,

Hei a essas escólas — caracter mixto — com as cautelas precisas,
Submeíti esse acto à vossa approvação, segundo o Jiegulamonto que á 

proposilo organizei.
Não cumpri a autorisação que me d’estes polo Art, 6." da Lei do Or

çamento vigente — ( disposições geraes ) — não só porque teria de exceder 
muita os limites que traçastes, como ainda porque a reforma alterava o re- 
gimen da escôk normal, do ensino secundário { que desejo vêr constituídos 
por outra fôrma ) — g a instrucção primaria que encontrei — viciosa, im
perfeita e inacceitave! por titni administração qne visava—interesse publico, 
sem outras prcoccupações alheias ao cumprimento de seus altos devores.

Accrescia a consideração da proximidade de vossa reunião e a de in
fluir muito no ensino — qualquer reforma publicada, — pois era já adian
tado o anuo lectivo.

Resolví subrnet ter ..todas as minhas idéas e projectos ao vosso exame, 
que, se não amparai-os com o voto, reconhecerá, pelo menos, o escrnpulo e 
iibòa vontade d’esta administração — em attender á este importantíssimo 
interesse da província do Espirito-Santo,

Além das idèas lançadas no Regulamento — sobre a constituição do 
ensino, capacidade profissional, metbodos, regimen e governo do funcciona- 
lismo da instrucção o mais assumptos connexos, — devo chamar as vossa* 
attenções para a necessidade da moveis e utensílios nas escolas provinciaes.

Autorisei ultimamente.a Directoria Geral á fazer aequisição dos que 
fossem indispensáveis, pois — as'escólas que vi, nos municípios que lenho 
yisitado, apresentarão o tristíssimo aspecto da pobreza.
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Essa auíorisáçãa foi -dada, na conformidade do g 7.’ do Capitulo 2.* 
do Orçamento vigente. Por elle forão também auto risa dos os concertos 
do prédio em que fnnceionão — o Atheneu Provincial, a Secretaria da Iiu- 
■tr acção Publica e a Bibliotjieca.

Estas daspeías parecião-me indispensáveis.
Autorisei ainda, por essa mesma verba, a compra, medianlí bem 

ponderado cataloga — de novos livros para a Bibliotheca, que mandei in
ventariar - - sobre a representação do Director Geral da lnstiucção, — pois 
não quiz o novo Bibliotheeario, com fundado motivo, receber aquelle de
posito sem as cautelas precisas. .

Nomeei para esse fim uma com missão composta dos D rs. Ernesto Mendo 
de Andrade e Oliveira, Manoel Pedro Villaboim, Carlos Marques de Sá o ci
dadão Joaquim Maria Nascentes-d’A zam bnja,çom m issão que cumpr* 
com a maior ex&ctidão o seu importante mandato. .

A todos os seus membros, o governo agradece os gratuitos e relevan
tes serviços que teem prestado.

Pela verba — « Eventuaes » — (§  3.* Titulo 13 do Orçamenta ) an- 
torisei a despeza necessária com A Escripturarios, á razão de 503000 no 
primeiro mez e do metade no segundo, assim como a quo fosse necessária 
pura acresce ntamenío de estantes ft outros gastos da com missão.

Essas contas seráõ sujeitas ao vosso exame.
Escuso-me de demonstrar a legitimidade cBesse meu acto, pois não 

preciso encarecer a necesidade, beneficio e influencia de uma bibiiotheca 
bem constituída.

Exerce o logar de Bibliotheeario — o cidadão Josino Vital Pinto d« 
Azevedo, pela vaga que deixou a lamentável morte do Dr. Domingos Go
mes Barroso.

Existe no município de ítapemirim ( poroação da Barra} uma Biblio- 
llieea bem organisada, que tive occasião de visitar.

Pela ultima Assembléa foi votado um auxilio de 300$)09, que proeur# 
cumprir — para essa Bibliotheea, tendo-me já entendido a esse respeito 
com o seu Director— Simão Rodrigues Soares. .

Paguei a mobiiia adquirida pela escída da cidade de S. Matheus, à 
vista.de conta que rae foi presente, depois de ouvir os parecare» do In*- 
peclor da respectiva comarca e do Dircetor Geral da Insirucção.

Não aproveitei o terreno e prédio da rua Santos Pinto, para a edifica
ção de uma casa de instrucção.

Julgo que a compra d'esse terreno e prédio, que absolutauaeate não
&
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s r  prestado estabelecimento de uma escóla, no estado das" finanças-; pro- 
vinciaes»— não íoi acertada.,

O Collegio Nossa.Sonhora da Penha tem a sma^édb; ha muitos' annos,. 
no prédio^ em que*ainda! actualmente funcciona : melhor fòra adquiril-o- 
do que comprar a casa imprestável da* rua Santos-Pinto; pois ficaria a pro* 
vincia livre do forte aluguel que actualmente paga poraquelle prédio, assicm 
como desobrigada de uma edificação caríssima á vista das difficuldades de- 
material e dos preços da mão de obra, n’esta capital..

No titulo das — «-Obras Publicas » será m aisralaroe fundamentado! 
esse meu asserto,.

As déspezas com a íhstrocção Publica excederão as: verbas votadas- 
para o exercício de 1886 à, 1887, em-vista de lei que criou maior numero- 
de escolas; que-meus antecessores,, bem inspirados'mandarão cumprir.

Usando-da faculdade concedida pelo Orçamento,, abri créditos para= 
cumprimento d’óssas obrigações da. província.

O  Relatorío da Easenda. Provincial dá minuciosa, conta d’èsses proce^ 
dimentosi

Algumas dèspezas-cahirão em- exercício findo -,-.em tempo — seràõ* 
presente? os créditos de que carece a administração para.oecorrar aos-res
pectivos pagamentos..

Estão vagasralgumas escólas, — ou porque os professores não viòrãò-> 
á exame, ou-porque não teém appareeido normalistas que as-provejão,

O Relatorío da Instrucção Publica dá Conta de tudo o que - fica expos
to, — bom como do raovimento do ensino secundário;

Mais uma vez,: cumpre-me chamar a preciosa atténção- da Assamblé-v 
Uegisiativa Provincial para esse-importante documento,.que seria mais uni 
attestado da capacidade e do zelo do iílustre funccionario, que dirige o im* 
nortante serviço da Instrucção Publica,.— se essas qualidades, que exor- 
não a sua distineta carreira:publica, carecessem ainda de documentos..

Estão providos os logares-de administração e do pessoal docente, —  
em relação á este—  suspendí a aula de Philosophia por falta de frequên
cia legal ;. — passando o - respectivo dento para ade H istorias Geograph ia
que estava vaga,.

Araula de ■Mathemaíícasdem: estado vaga,- apezar dè repetidas nomea
ções, attentaalieença-que concedestes, com vencimentos, ao respectivo- 
professor-. Com.a gratificação.—  não tenLio achado substituto para. essa: 
cadeira,

O Atheneu^Provineiál.qalêmidos fundamentós^ que tem,:— e já expuz: 
àa té . agora M  effieaei» incontestável^.
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Muitos filhos da provincialhe (levem as dignas^posiçoes qjie occugãa 
ll0j-e) — nas letras,, na política e no magistério publico^

Esta repartição,, que encontrai servida por um sô funccionaiio : o Bi-'
^ etor_Engenheiro Gabriel'Emilio da Costa, cuja; competência e zelo folgr7
em reconhecer n’este momento, não- podia; assim organizada* bastarás* 
exigências do serviço publico — nemmxercer uma fisealisaçáo ellieaz sobre 
a execução das obras e emprego dos^dtnheirosprovineiaes.

A formação de variados-orçamentos,.a visita e a inspecção das estradas,, 
a complexidade dos-importantes serviços à cargo d’esta repartição — não. 
podião sor exercidas por um éngenlieiro só.

Quando as grandes Camaras íluminenses Campos; Nictheroy e Va- 
lènça■— já não dispensão o : s3rviço de um-engenheiro para as suas obras* 
— não o licito que a provineia do Espirito-Santo* disponha de um único* 
profissional — para todos os serviços provinciaes e para os; das Gamaras, 
cujos exíguos orçamentos não permittem a'creação d’c3tè emprego.

isto posto e reconhecido, enlendwne com* a commisíão de Easenda/ 
d’esta Assembléa e obtive a creação dos logares de Engenheiro-Ajudante é 
de Escripturario. Em consequência,-na forma do Título 10 do Oiçamento* 
vigente, nomeei, logo queenlrouem  exercício a nova ler, o Engenheiro* 
Quintiliana da-Silveira Lobato,, para Ajudante da Directoriam José Pereira^ 
Gassilhas para Eseripturario.

Esses funccionarios juramentãrão-se eentrarãoem exercício na fórmá da lei. 
Mais tárde, tendo sido esta administração privada dos serviços do Dr. 

Gabriel Emilioda Gosta, qhe aeceitou o togar de chefe da- eormnissão d r  
terras de S, Matheús, promoví o Br. Quintiltano da Silveira* Lobato ao Io-* 
gar de Ditector e -nomeei interina mente o conductor de obras—  Jonalhas* 
Baços— para o iogar dè Ajudante. '

Á experiencia e observação , quotidiana dos7 factos - - -  demonstrarão,... 
durante os-seis-mezes decorridos, que; se o serviço melhorou, não está ain
da na altura das necessidades de uma província,-ondeha tudo á fazer-se e" 
cujo orçamento de obras públicas dobroirdo passado - exercício para e ste—>■- 
& tende á-augmentar-se, attento o esperado creseimento de sua renda.

Neste sentido&'acudindo á tão palpitante necessidade, mandeb cum
prir o Regulamento dê 27 de Junho-proximo-passado, menos7 n a : parte qué.’ 
dependesse de verba própria no orçamento dâ dèspeza e' côn Bardassem ié-- 
gjslução vigente — qyè não péJe s e r - regy 1 a d a * po r - u m, II ègu 1 a m e rito dà-go^
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verno. Esse Regulamento será submettido ao vosso voto — e conto que, 
com as emendas que a vossa sabedoria aeonselbar, dareis pressa em dis* 
cutil-o c votai -0.

lYelte dividi a província em trcz dislrictos : o Norte, o Centro e o Sul.
Em cada um districlo residirá o engenheiro respectivo,- attribuida as 

do Centro a substituição da Directoria, cuja séde será na capital,
Creei'para a repartição os togares de Oflicial, Amanuense e Porteiro^ 

Continuo, supprirnindo o de Escripturario.
Estabelecí, como regra, a hasta publica para as obras provinciaes, e$- 

ceptnadas as de preço interior á 500#) 30, as de urgência e as que já tira? 
rem passado por primeira praça.

Mandei que os engenheiros das circnascripções servissem ás Camara# 
Muntcipaes e defini em gerai o serviço-lechaico d’essos fuuccionarios, tendo 
em vista a legislação fluminense, que jniguei "digna de modelar a nossa.

Despendemos hoje, com o pessoal da Directoria 
" A tabelía do novo Regulamento angmenta 5:233^000—n’tíssadespeza.

Está servido o commereio 0’esta província, pela navegação normal de 
duas Companhias de Navegação e Estrada de Perro Espirito-Santo s Cara- 
vellas e a de Miranda Jordão & Camp,’, sem subvenção alguma ; o que é 
signal de qne foi fundada a lei que votou a suspensão de ta! favôr.

Além d’essa navegação, dispõe a província da directa para portos ex- 
trangeiro3 e da Companhia Brazüeiru de Navegação dos portos do Norte.

E’ ainda subvencionada pata província a navegação á vapôr do rio íta- 
pemirim.

Essa empresa recebe lambem do Estado — grosso subsidio.
Miranda Jordão dr Coinp.* mandarão ultimamente para o serviço do# 

transportes do RiO-Dóce á esta capital o B io  S, J o ã o  ( á vapér, ) que tem 
servido regularmente.

A lavoura e o commerciod'aquolla região teêm reclamado desta Presi
dência auxílios á navegação d’esse vapôr.

Entrego ao critério da Assembléa Provincial — a decisão d’essa recla
mação, certo de que considerará a importância d’aquella zona e a promes
sa anteriormente feita peto Poder Legislativo — de auxílios á em preza que 
fizesse este serviço. ■
. Os rios navegáveis d’esta província tôm sido seguidamente frequentas 

des pelas capô as que norraalmente satisfazem aos serviços de transporte,
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Algumas despízas de limpa da rios para cará o-ma exageradas ; attri- 
'biiindo-as á Assembléa, na lei de-eraditos — que será opporta;i:mi inte pro
posta ( por terem cahido em exercício fiado, } foi meu pensamento aliviar a 
minha re-sponsaljilidadí e melhor garantira Fasonda Provincial. O L’he- 
sonro apresenlar-vos-à a liquidação de todas as obrigações dessa procedendo.

No Uelatorio Jo ThôsourooiiÉf entrareis a som ma de que se resta pagar por 
exegcicio Giulo, om relação ás obras publicas e outros serviços da província.

—'Tendo o ron tf a ei ante da navegação doe portos da bahia d'esta capital. 
:cm officio de íi tio :Sotsmbro do anno passado, pedido a suspensão dos ser
viços que lha esta vão encarregados, decidi, por aeto da mesma data, rescin
dir o contracto do 23 de Março de líiíâ .

Jtesolvi, por açto de 33 de Setembro do mesmo anáo, contractar com o 
cidadão Domingos Pinto Netto — tios serviços, que este contrectante teüp 
;çimapndo na fôrma do contracto de 3í de Outubro ul.límo,

G3RAS DIVERSAS,

Inspirados pelos mesmas motivos de meus antecessores: — qnaes os 
louváveis crripenhos que liverão dc melhorar as estradas, — no interesse da 
lavoura e do commsrsio provinciaes, - mantive com a maior exaetidão o 
que. estava ordenado eos diversos serviços deobraspublicas desta província.

Em data de 17 de Agosto do anrio passado, reiterei á Inspoeíoria de 
obras a oniern expedida antoriermonte para o orçamento e planta de duas 
rasas para escòlas primarias d’esla capital.

Nenhuma tias plantas e orçamentos forão approvados polo motivo de 
guio con terem com modos para as famílias dos professoras.

Devo cízer-vos quo, pelo orçamento de 1883 da província do Ui o do 
Janeiro, o Presidente foi automado ã mandar construir ou comprar cazas 
para escola, não excedendo esxa automação pelos motivos expostos no Re
latório com que abriu a sessão de 1887 e pelo risco do sna responsabilida
de diante de tão grande dospeza,

Pelo systhemo do nosso orçamento — o professor publico tem auxilio 
para aluguel de casa para sua residência e escóla.

Snbmetto ao vosso juiso esse procedimento ao qual me inclino, oitentas 
ns forças do nosso orçamento ; — pois, não devemos emprehemler agora 
aam systhema recusado pela província do Rio do Janeiro.

O produeto íoterico, base das esperanças desse empenho, falhou

9
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am consequeueía da Lei do Orçamento geraL —- que probibio a venda dc' 
bilhetes das loterias das províncias na Côrte.

N’estcs termos, rescindidos on aimuHados os contractos celebrados, 
aq-uolle prodocto não foi. o que o orçamento vigente aiUrmon nos seus cai- 
ciHos ; 8, tendo esta Presidência do dmdil-o entre a Instrucção publica e as 
Matrizes, além da obrigação que lhe corre de attender ã requerimentos do 
estabelecimentos pios d'osta ca;iiía], é de vèr-se que não podia e!U eo-ncoi- 
toosamente emprebeoder a constracçao ou compra de casas para escòlas,- 
' Entretanto, como já vos disse, mandei segurar e reparar o Cüdkia do 
Atheneíi ; pedi orçamento para duas aulas, que devem ser estabelecidas no 
Convento de Nova-Atracida,- assim coma -para us de outros morjicipiom

Alguns d’esses-orçamentos excedião as nossas forças, p.eio quo nada
da tibe rei.
Cumprindo os compromissos da província contra  ̂

hides pelos meus auleeessores, pagou-se, me
diante rigorosa [ise;>!isaeão da Inspentoria 
das obras e da Thcsouro Provincial, no exer-;
cicio liquidado■ãe-l8Sf)-J.887 .. . . . 6018üâ^S6-í .

Ordenei de I dc Agosto ã 3í dâ Dezembro—uni- .
. camontc—a dsspeza, relamada pelo ínspec- 

lor do Thesoaro Provincial, ■ para segurança
do respectivo edifício, na importância de 4033632 61- 205s493:

laçarão por pagar-se, por cxercieio findo, prove
niente das obras■ feitas :

Na limpa dos rios Itamias e SauAAnna . . ■ . 2:600*009 :
Na ponte da barra do J u c á . .........................  2208000-'
Na estrada do Cachoeira de Santa Leopoídina á- . .

Santa Th&reza . . . . . . . . .  4'7̂ -Ai 5 -
Nó logar denominado «-Porto Alegre,.» no. rio

Preto-. . ..................................... 1:0008628" -
Na limpa do rio Bencvente .. . . . . . . .  2:0003000 5:8383043"

Som ma . . . .  . . . . .  . . . . . . . .  .. ... 67:0448536"
Ainda por exercício findo, resta à pâgar-sé,— 

proveniente de ajuda de custo — ao [nspec-
tor das Obras Publicas -. . . . . .  2I6$00Q 2463900 :

Soturna tótãf das obrigações pagas-e das queres-

ui a á pagar . ... . .- ... . ■ 07;29:PnVU;
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Tbansporte. . ........................................
Vencimentos 20 pessoal, inclusive ajuda de cus

to, pagos^no exercício...............................

67:29 m  536

6iU9#093 6:449»093

Toía! das despezas'de « Obras Publicas» . . . .  . 73:739:3829
Além do excesso da üespeza raaíisada sobre a fixada para 0 exercieuv

_q,je resulta da exposição anterior, d3vo declarar que existem cbras
pendentes, segundo mais chrameníc exporei ao iiUiío de fazenda.

iXo presente exercício, pela verba de — Obras Publicas » — e pela 
_« Especial » — mandei reparar o proprío provincial á rua Pedro Palá
c io s» / 22, pagar 0 auxílio votado para cosa da Câmara e eadèa da vil Ia 
do ítapamiriov ( Cachoeiro, ! entregar a importância votada para auxilio á 
Capei ía de S, Gonçalo.

Aiêm (Eessas-ordenei a conclusão da Matriz da Linhares (já  conlraela- 
da, ) a coastrucção da de Santa LeopoKuna, em hasta publica, os concertos 
dá da capital, os'reparos das ponlesdo Tingidor, Miabype e Ííaqiiary, as
sim coaso os da estrada do S. Joaquim, ponte do Rio da Costa e outros ser
viços que mais detalhadamente vereis explicado no Rcdatorio da repartição' 
respectiva.

Como já disse em outro logar d’este Relatorío, tenho tido necessidade' 
de medir a despeza, que ordeno com 0 maior escrúpulo,-— receioso d e : 
compromeUer 0 equilíbrio orçamentário.

Este motivo, por um-lado 0 a falta de automações expressas, por ou: 
tro, explieão a damora no deferimento do certas reclamações iocaes, muito' 
justas e fundadas, ás quáes sopprirois 11a presente sessão Restando estir 
administração pròmpta á cumprir as vossas deliberações;

THESOURO PROVINCIAL-

Não me farei cargo d e — propor-vos medidas — que mefhorcih 0 nos
so systema de impostos.

Cir&nmscript-iís á limites certos e definidos, não podeis alterar a receita 
provincial-.- - ■

Qualquer tentativa n’esse sentido, se não incidir cm censura cõnsti- 
lecionai, será recusada — por vexatória e, arn ultima analyse, por ímpro- 
flcua, á vista dos defeitos de nossa fisealisação.

Culpa não é essa, sogurumente, dos governos provinctáos;--
ítã muito se-discute e se vota sobre este objecto, cuja irriportancia já 4
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cresceu ao ponto de ter a força precisa para denibar um gabinete e atírahir 
fi chamar a attenção publica.

Em 1834, se lembrou, em proposta-de lei, da formação — pqr quotas 
■proyinciaeg de uin orçamento geral.

■Era uma utopia, que o legislador de 1835 recusou sabiamente.
Sem estatística, sem dados e, portanto, sem bases seguras, o degisia? 

•dor de 31 da .Outubro de J.835 adivinhou, entretanto, o interesse publico t
A sua classificação da impostos, que permanece, é a prova de sua fa7 

bedoria, se não a da necessidade de pão adiarem os poderes gerues tão rnp- 
mientoso assumpto.

E’ certo que, logo em 1337, votarão-se auxílios às p/ovineias para 
acudirem á sua despeza ; ò certo ainda que esses au\iiios às províncias 
[ para uns e outros serviços j têm permanecido e permanecem nos orça
mentos gerae.s,

G que ê isso mais, Srs. ülombros tia Asscrnhléa Legislativa, — dQ 
que 0 reconhecimento de que 6 devida ás províncias ■— uma melhor divdr 
são da contribuição pondea, assim cotno da necessidade de lâra-r-se das 
províncias —- forças para os município?.

Dir-se-à que a descentralisação do imposto è perigosa
São 0 creio, porque — os melhoramentos Iocaos são a fortuna, 0 gozo 

e 0 bem-estar dos que pagão 0 imposto : e — portanto a paz e lambem 
a fortuna dos que govemão.

A restituição do imposto, em fôrma de subsidio, — não sòrnente é in
justa, pelos motivos assignolaijos, — çomo não alenta as províncias, — ora 
veem a sua navegação desprotegida, — ora veem ou assistem ao insucccsso 
de suas estradas ferroas, — pois 0 subsidio é um beneficio — que amanhã 
se retini, segundo a ma lida e a vontade do bem feitor.

Digo tudo isso, porque, no estado actua! da legislação, não posso pro- 
pòr e não poderieis votar, cerlamente, um alargamento da receita provin- 
vincial — c, sómente, 0 angmcnlo dos nossos impostos ac.tuaes ; 0 qua 
não ouso aconselhar. »

.0 estado da Fasenda Provincial 6 saíisfaotorio. 1
Os serviços todos estão nttendidos e ha dinheiro no cofre provincial 

para acudir á todas as obrigações da província, segundo se prova pelo qua; 
(dro seguinte : " ' '
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Sagundo as provisões, este 3;ddo tende a augme:Uar-se nos proximos 
mezes ( duplicando-se talvez ) pela entrada das rondas esperadas das repar
tições subordinadas ao Thesotiro Provincial e pela exportação do café, 
nossa principal fonte de receita.

Examinando o balanço do ultimo exercício encerrado, reconhecereis 
dgue o total da receita arrecadada, durante 18 mezes, snbio á 824:067$367.

IPesta somma pertánce :
A’ renda de exportação..............................................

; X  do interior. . . ' .  . . . . . . . .
À’ de applicação especial, assim qualificada : 

Contribuição do despacho marilimo . ,
Supprimento da Governo Geral. ; .........................
Auxilio do cofre gerai ( Lei n." 2,395 de 1873 ). .
Producto da loterias....................... '. . . . •

«Imposto de 2,%  sobre vencimentos. , . . .
Renda não classificada :

410:930^117
194:058^238

2:099^000
10:025^507
5:570»332

12O:OOO»0OO
3:697^981

■ ; Saldo do recolhido — de'mais — pelos exactores . 89$892
Oifferença á favor do Administrador da Meza de :Rcndas de

S. Malheus. . . . . . . . . . . . . .  1O&OO0.
Depositos :

SnpprhneiHo da caixa geral à de pagamento de juros das
■apólices. . . . .  . . . . . . . . . . . 29:69A$eG0

: . . 776:125»067
■ \ . . .10 ■
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Transporte ......................................................... .....  . 770:125^0ti7
CançSoa- em títulos da divida publica. . .............................  6:6005009

» em dinheiro. ...................................................  6425000
» do contractante de lo te ria s ...........................................  30:0005000

Gratificação ao fiscal das loterias . . . . . .. . . . 700#000
Operações de credito :

Empréstimo a caixa geral peia de depósitos. . . . .  . 10:0005000
■ 884:0675067

Saldo que passou do exercício anterior. . . . . « ■ , 81:2295598
. 905:2965665

Deduzindo-se a importância da despeza. . ... , . . . 707:6855929
— resta —  197:6105736

queconstitue o saldo das diversas caixas do Thasouro Pro-
vincial—as quaes, cxceptuada a caixa geral, montão em 197:5955101
Sobrou, portanto, n’aquella caixa { em dinheiro } . . 145635

Pelas demonstrações do Relatorio da Fasenàa Provincial, ve
reis que as dividas do exercício, findo sobem à . . . 11:487# 176

—  dos quaes, deduzidos o s ....................... .....  . . . . 445635
saldo verificado, resultou um déficit de . '  . . , , , . 11:4125541

Não cjotou o ThesoíKO nas dividas do exercício findo, senão 
o liquidado. Muitas despezus, porém, já 11 íe estão pre
sentes e em estudo, — procedentes de obras e de ou
tras verbas, — todas pertencentes ao exercicio anterior. - .

Calculo que não andará em pouco dinheiro as importância» 
por liquidar-se.

A administração, porem, não tem culpa, pois, em tempo, . 
chamou á contas e marcou para cilas um praso á to
dos os interessados.

Segundo o quadro do Thesouro e as previsões, fundadas nos p 
processos legaes, a receita para o exercicio seguinte foi 
avaliada em. . . . .. . . . , . ., .. .. 521.759$500

— e a despeza e m ............................   513:8665676
— devendo restar um saldo d e ........................................  10:8925821
Para o exercicio de 1838 a receita foi calculada em . . 993:3005851
que, comparada com a orçada para o futuro exercicio. . 52-1:7595000
niostra uma differença para menos de . . . . . .  378:5115351
São. obvios as motivos que explicão essa differença.
A lei do orçamento vigente contou com o total das loterias

' çontractadas na importância de, . . . . , , . 300:OOC^DftCI

Acqurvr PreMicr d r  Estadr d r  EspH doSanto- X D O D - Bi^llo^r^i^^Dir^ir^l - 1999



Relatfflio- A ssem bl0aL eg. Provinciol- -AltonidL. R. d eA lm eida- 9Jull888

— 35 —

— quando sabeis que o orçamento gerai, prohibindo na 
: ;Gí>rte e província do ílio de Janeiro a venda dos bilhe

tes das loterias provinciaes, reduzia grania mente o 
producto d’essa verba de receita e determinou mesmo 
rescisão de contracto.

Acresce que alguns contractos celebrados, ou não podíão 
subsistir por manifesta imperfeição— ( como decidi) — 
ou não tèm produzido o resultado desejado.
Além dessa verba, desuppareceu do orçamento, pelos ' 
effeitos da Lei de 13 de Maio do corrente armo, todo o 
imposto fundado na propriedade escrava— orçado em 14:7033300 

afòra a renda esperada da mesma procedência, não orçada
e constante do § 52 da receita. . . . . . . .  ij&

0 imposto de heranças e legados e o 1/2 %  sobre escripturás 
publicas — resente-se, na parte relativa à essa pro
priedade, d’aquel[a mfluoaua . . . . . . . .  ^

De tudo isto se conclue que, não contando-se com o pro- 
dueto dos impostos d’essa natureza, não orçados, ha a 
diminuição real do orçamento vigente da renda esperada 
e, portanto, a differença de 3 lLVOOsOOD para os cal- 
culos do orçamento futuro ; não sendo-dicito ao The- 
souro orçar a receita sobre a esperança fa Uivei da revo
gação do orçamento geral n’aquella parte.

DÍVIDA PROVINCIAL.

Não houve alteração em relação ã divida fundada da pro
víncia, que continua á ser d e ..................................  282:SQ0$0Oíí

Ã divida fluetuante importa em . . . . . . . .  18:057^171?

Peto exposto veriftca-se que o passivo da província e de 300:837317í?

Devo ponderar-vos que os juros da nossa divida são excepeionaes no 
Império. Não tenho noticia de que província alguma pague 7 %  pela sua 
divida fundada.

Não exerci a  faculdade q ie  nu  destes pelo Art. IO.*', primeiro -  por
que não teve, como devia ter, a administração faculdade para operaçfws 
da credito, — segou lo — porque, coutando o orçamento vigente com o 
pro dueto total das loterias-na Importância de 300:0303000, superior á da
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üKviila fnnlalá, descançou seu pia ao de conversão n t faculdade dada áo 
Presidente p irá recorrer á esse produelo, aíim de realizar a operação — .('§ 
11/ membro 1, Ari. 10. ) .

Ponderando a importância d'esle assumpta, ouví o Thasouro Provin
cial que den parecer contrario a qualquer tentativa n’e.sse sentido, por 
íalta de autorização para operação da credito* e Talha do pro tuclo loterieo,,

Remetto as vossas attenções, nos ontros assumptos relativos á Fasen la 
Provincial, para o Rehtorio e mais documentos ainexos d'’es;:i repartição, 
ajue desempenhou-se d’esse trabalho com o maior zelo e exactidão.

Píão posso deixar, ao encerrar este artigo de lembrar-vos a considera
ção que mo merece o Inspector do Tnesouro Provincial* qus acudio ao cha
mado do governo, trocando as occupações ordinárias de sua vida pela gran
de responsabilidade do seu emprego.

Evolui o Collaborador que trabalhava no Thesouro, apezar de reconlte- 
;cer a insuíTiciensia do pessoal, — visto que não achei no orçamento verba 
para o seu pagamento.

Tendo-se demittido o Br. Afonso Cláudio de Freitas Roza, do cargo de 
Procurador Fiscal* nomeei o cidadão Ovidio dos Santos para exercer esse 
emprego.

Por stn  vez, este cidadio pedi o demissão, que lha foi deferida*, servindo ' *
mom vantagem, na interinidade.o 1/Escripturario Augusto Nunes da Silveira*

Por ultimo, tendo cm aüenção as preferências legaes, nomeei o Dr. 
-ffosé Camilló Ferreira Rebello para aqnelle emprego, que exerce com exac- 
ítidã.® e aproveitáveis conselhos que ã esta administração tem sido utds*

Tendo sido removido o Inspeetor d’ossa repartição, Cândido Melchiades 
de Souza, fot nomeado para preencher esse logar o ex-Inspector do Tliesou- 
ro Provincial, Major Torquato Caetano 'Simíles, tendo sorvido durante o es
paço de tempo que decorreu entre a remoção e a nomeação o Contador da 
mesma repartição.

O serviço alli tem sido feito com a maior regularidade.
O Relatorio ;d’essa importante repartição contém esclarecimentos mais 

.anvplos e cs balanços da receita e despeza.

PARTIÇÕES (jÉRAES.

THESOURAUÍA DE FASENBA
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AbFANDFGA.

'Exerce actnaIme;ito o cargo de Inspeetor d'essa ro partição, na fôrma 
rda lei, íO 1.® Eseriplnrarín João Pinto das Noves, cm vista da licença que o,b- 
:teve o effectivu, Cândido Vieira da Costa.

Porão nomeados cm Julho do armo passado os cidadãos AíTonso Luiz 
;de Sá Athayde e Erneslino Francisco do Nascimento,, este :para Gffieial de 
Jíesearga e aquelle para Eseripturario.

Continuao addidos : á TUesouraria de Fasenda o l.° Eseripturario da 
Alfandega, Francisco da Lima Esoobar Araújo, é á esta o %.a iTaquella José 
AíTonso Martins de Queiroz.

Tenho insistido pela conclusão do edifício destinado á Alfândega, pois 
.aclia-se.essa repartição fimccionando em prédio particular, sem as precisas 
mccommodações e com grande despeza de aluguel de casa.

São obvios os prejuízos de material, resultantes da suspensão das obras 
,d’àqu'elle ediOcio.

CORUEÍG.

O serviço d’esta repartição, á cargo do Major AureÜano Martins de 
Azambüja Meirellos, é feito com toda a regularidade, máu grado os incon
venientes resultantes do acanhamenío do edificio em que funceiona.

■ Tendo sido concedida pelo Governo Gerai em 8 de Maio uma licença 
:ao Administrador do Correio, servio na intermidade o Contador, Cândido de 
Miranda Freitas Junior, assumindo o e ver ciei o d'este cargo, na fôrma' da 
lei, o Praticante, Alipio Alveâ do Nascimento. '

Informações mais precisas, eonstão do Relatorio, que vai appenso, do 
Administrador do Correio Geral, nesta pro-vincia.

INSPEÇTORIA I)E HYGIENE.

Acha-se á tosta d’esse serviço o Dr. Ernesto Mendo de Andrade e OJi- 
■vcírar que foi substituído, na ultima licença de que gozou — pelo Dr. Fio- 
rencio Francisco Gonçalves.

Em seu conceituoso Relatorio o digno funccíonario expõe largamente 
as causas que, em seu parecer, explicão a insalubridade da capital.

Entro essas, são principaes a falta de asseio do littoral, constituído por 
praias lodosas, que, descobertas pelo refluxo das marés, constituem fóeos 
miasmaticos, principalmente o lamarão do « Campinho, » — a falta de um 
systhema de esgôto e de serviço regular dc escoamento das aguas pluviaes, 
bom como à carência notável de agua potável— para os gastos da po
pulação.
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A^cstãs^ausas acressontão-se outras : — a irregularidade do serviço 
da limpeza publica, e sobretudo, a conservação, dentro dos limites da ci
dade, dos cemitérios; cujas áreas; insuflicientPs para o numera de cadaveres 
que n-elles inhumão — constituem já trazão plausível para remoção' dós' 
mesmos cemitérios, se mais fortes motivoss os preceitos hygienicosnão acon
selhassem essa medida.

Urge que tomeis uma providencia a respeito d’este assumpto e que1 
doteis a administração com os necessários recursos para a execução de tão! 
importantes medidas;

Hospitaes-: — Possue esta capital dois estabelecimentos d’esta nature
za, — um destinado ao tratamento das praças da Companhia de Infantoria1- 
e de propriedade- do governo, — outro da Irmandade da Santa Casa de Mi- 
zericordia, em que são medicadas as pessôas indigentes.

Em um e outro é o serviço feito com a-maior regularidade.
Está annexo ao Hospital da Mizericordia 0 « Azylò de Alienados, »■ 

que não tem correspondido ãs esperanças da seus fundadores.
No llelalorio da Meza Administrativa achareis a exposição das causas' 

que diíficultão a. marcha do importante serviço d aqueíle hospital e a indi
cação das medidas que devem ser tomadas— para removel-as.

Satisfazendo á uma das mais palpitantes necessidades da vossa capital, 
ó justo que presteis a. devida attençãa 0 a .protecção* possível áquelle esta- 
belccimeute,

Eíudemks Grassou a varíola no Sul da provineia com a maior 
intensidade, assumindo as proporção de uma verdadeira calamidade.

De accordc com as Gamaras Municipaes e Delegados de hygiene, forão- 
lemadas todasms providencias que 0 caso exigia..

E’ com;prazer que reconheço d’este logar a deligeneiae 0 zelo dos pro- 
fissionaes que forão incumbidos da tratamento dos variòlosos. -

NAsta capital (lerão-se dois casos dlessa enfermidade. -
As providencias, om tempo, tomadas pela administração sob proposta 

da Inspectoria dè Hygiene obstarão, feíizmente, a propagação do mal.
Eis a estatística e,o movimento da^ enfermarias :

Forão atacados em tada a provineu; . .. . , ... ... . .... . 441
indivíduos, dos quaes-fallecerão . . . ... . . . . . . . . .  45

For tanto, 0 soecorro do Estado foi util 0 e Eficaz á .398 indigentes.
Grassou -no núcleo-.colonial-— Conde d'Eu— ■ 0 coqueluche no ea.rao 

tcr-.epidemico.
A falta de profissional n’aquelle-logar- —- e de medicamentos aconse

lhou-me á prestar soceorros â população pobrerdo referido núcleo.
Eiacoiisfiqueriaia,; Qz .para afli seguir. 0 Dr. Inspoctor dc llrgi-me Pu-,
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blrea, acompanhado d e u h ú  ambuteneia, afim db prover ao tratamento dos- 
atacados-.

Esse ínhecionario desempenhou-se satisfactoriamente de' sua commls- 
sãu,- dando: conta de todas as occuircncias-em Relatorio qné me foi pre
sente:

Pío Relatorio da Inspoctoriivde Iíygiene encontrareis-as; alterações qué- 
tem havido no pessoal das delegacias.

INSPECTOMA DA SAUDE DO PORTO:

Segundo informa o Dr. lnspector d’esto ramo do serviço publico nada - 
oceorre do importante ein relação á elle.

Sujeito á vossa apreciação o respectivo Relatorio, oude acharOis as in
formações de maior valór.

O Dr. Manoel Goulart de Souza continua- aexercer com vantagem a : 
direcção d’esse- serviço..

CAPITANIA DO PORTO.

Actualmanle á cargo do l.° Tenente Josè Rodrigues de Abreu, qs-iiV 
strecudeu ao l . “ Teuerite Eeoneio Reza, d’aqui removido, continua esta re-; 
partição á acudir ao serviço com a exactidão possível.

No Relatorio annexo — do Capitão do Porto — encontrareis a-indica- 
çâodas necessidades da repartição-

Entre essas — avnlta a dè uma casa onde funccione.
Representei ao-Governo Imperial sobre este objécto, pois'6 indispensa-- 

vel que a repartição disponha de um armazém onde guarde o seu material.
O Governo Imperial respondeu-'que pedoria o credito necessário para1- 

esse-fim.-
SALA DE ORDENS MIRÍTÁKES.

Exerce o c-irgó de Ajudante d’Orden$ o Tenente Bérnárdino de Sentia- 
Díniz e o de Amanuense o Cadete, 2." Sargento Virgílio A-yres de-Albu- 
qnerque Tovar. ,

O serviço d’està repartição é'desempenhado com o maior ' zelo- e es- - 
crupulo.

O RR AS MILITARES:

Sob a irispecçâo iTessa repartieão, effeetuarão-se trábaíhos que' eon-lão 
do Relatorio que vai á esse annexàdo.

E’ ella dirigida pelo Capitão Dr. João Teixeira Maia, que tom - sitio >o-" 
licito no cumprimento de seus deveres.--
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Alguns trabalhos d’e3sa repartição, leem tido anJamrnSa íento e ou- 
dros téem silo adiados, de fido a falta de pessoal.

Mandei, depois de devidamente autormdo, mediante orçamento e 
Insta publica, fazer as obras de concerto de que cancu  o quartel da Com
panhia de Infante ria.

Tendo-me declarado a Th es ou faria de Fasanda não ter appareeido emir 
.corrente no prazo marcado, ordenei que fosse esse serviço feito por admi
nistração, sub immeJiata flsoalisação do respectivo encarregado.

As obras estão ern andamento.

ARTIGOS BELLICOS.

E’ encarrega do d’essa repartição o Capitão reformado Ti to Divio d 3 
.Silva, que desempenha salisfactoriamente a sna incumbência.

O serviço d’ella é feito com a regularidade exigida.

COMPANHIA DE INFaNTERIA. ‘

Commanda essa Companhia o Capitão Manoel Estevão de Andrade Vas - 
conceitos. ■

No período de minha administração derao-se as transferencias de 
sdois ofíiciaes, achando-se afastado, prose atem ente, do serviço um Aí feres 
por incapacidade physica.

Obíiverão baixa, por conclusão de tempo, oito praças e uma por or
dem do Ministério da Guerra, e fallecerão duas.

Esta Companhia é notoriamente insuífioiente pará as necessidades 
do serviço.

Attendendo à seguidas representações do Capitão-Commanciante, soli
citei q augmento da força destacada n’esta província o que até agora não 
poude ser attendido pelo Governo Geral,

Com a insignificante força policial de que dispomos, quasi toda disse
minada pela província, — prineipalmente sobre a Companhia de Infànleria 
pesa o serviço de guarnição d’esta capital.

Tanto quanto é possível, dobrando continuarhente, ella cumpre o 
seu dever. .

A administração do quartel e mais serviços connexos é regularmente 
feita, o que li.ve oceasião de apreciar'nas- visitas que tenho feito àquella 
repartição.

SERVIÇO TELEGRAPB1CO.

Em vista ác justas reclamações dos habitantes da viUa de Gúarapary, 
foi aüi estabelecida uma estação telegraphica.
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Xiila mais occorren sobre esto importante snrviço, — quer quanto % 
■ell !, quqr quanto ao mevimonto de pessoal.

JUSSPECI0WA OASTELlíUS-E C0Í.Q31SAÇ&9.

Só me emnpre louvar o desempenho dedicado do servi-o publico in
cumbido á essa repartição. ■„ -

Falharia á justiça, se não declarasse, pois ella é uma das que mais 
-trabalha pelo progresso provincial — ao qual está ba muito dedicado o seu 
dignmchefe, Joaquim Adolpho Pinto Pacca, que tem a inteira compreiiensão 

.dos interesses confiados á sua guarda.
O pessoal serve com a maior exaetidão, apezar de resumido e inferior 

;as necessidades da repartição^ altente o movimento -colonial que tem-se 
.augmentado e tende aiigmenlar-se.

Foi dispensado o pessoal de collaboração do serviço.
O Governo Imperial, attendendo á que osta província é uma das que 

riflais fácil estabelecimento proporciona ao elemento colonial, elevou á : qua
tro o numero do com missões de medição (lo terras, estabelecendo uma em 
.S, Matheus e outra ein ltapemirira.

As duas, que e^istião, funeeionarão com toda a regularidade, -
isto posto, Srs. Membros da Assembléa, — som o desejo de tomar-vos 

-o precioso tempo, cumpre-me expôr-vos rapidamente as ideas do governo 
sobre este máximo interesse da colonisação,

Mais do que — nenhuma' outra de Império, a provincia do Espirito- 
Santo tem interesse na solução do actnal problema da transformação do 
trabalho.

A recente lei que remio o captivo, deixou desarmada a grande lavoura 
— de seus elementos.

Felizmente tendes vastas e ferieis regiões incultas era pequena lavoura 
já feita o prospera nos núcleos coloniaes, ■

Aquellas — para oferecerdes ao nacional -e ao estrangeiro que de
mandarem trabalho, com a grandeza do vossa hospitalidade e a garantia 
das sábias leis que nos regem-,

Esta — ( a pequena lavoura;) — para exemplo e inconíivo do elemen
to colonial, nacional e estrangeiro ; — aqui aürabido pelo chamamento 
;de.seus parentes e amigos, acolá — pela riqueza e prosperidade rapida dos 
que pedirão terras, que a ninguém se nega, — o ascultívão.

Dispenso-me de dizer-vos que os antigos processos coloniaes, com o 
largo cortejo de funccionaüsmo e de dospezas, não forão profícuos.

; As províncias de S. Paulo e Paraná, pelos seus progressos n ’esle ser
’ 12
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viço, affirmarão esta verdade : que a escolha dos primeiros immigrantes' e 
as cautelas, garantias e protecções do primeiro estabelecimento, ao lado dW 
vantagens do só! o-, facilidade de oomraunicações' e de mercado proximo — 
constituem poderosíssimos- elemeutos de attracção colonial.

O Governo: imperial5 tem" sido solicito na dispensa de favores á esta5 
província para o seu povoamento e fomenta cão desuã riqueza agricola.

Da parte dos'legisladores provinciaos são esperadas todas* as medidasp- 
q;ue favoreção os esforços do poder1 central.

Os núcleos coloniaes' que possuis- custarão ao Estado pesados- sacrifí
cios ; actualmente —=ello favorece a colonisáção pelo fazendeiro e da todo o 
agazalho ao immigrante que se destine á formação da pequena lavoura — 
pelo pagamento dá passagem, pela hospitalidade dos primeiros dias, pelo* 
lote medido, cuja propriedade lhe entrega á prazof longo e preço baixo. 
Alem d’isso, nos primeiros tempos,, em quanto o colono não póde contar' 
com a renda de seu lote, distHbuedhô serviço de construcção de caminhos - 
Cüloniaes. Para dirigir esses serviços institue comniissões preparadas,, cuja 
manüíenção muito peza no orçamento geral.

E’ justo, portanto, que da parte do Poder Legislativo Provincial lnja 
correspondência á esse empenho do governo, que ainda agora autorisou-me- 
á Gontractar a introducção-de duzentas famílias de ímmigranles ; o que já 
fiz,, com as cautelas precisas.

Tenho.promessa-de mais-favorès-^esse sentido, pois acaba o Sr. Mt- 
nistró da Agricultura de podir-me o numero de lotes medidos na provineia,* 
eom o fim de povoai-os imrnediatamente.

O melhor meio de correspondência é a realisação do empenho manD 
fèstádo polas legislaturas anteriores de facilitaras vias- de comiminicação 6 
o-'melhoramento dos meius de transporte;,

A estrada de ferro, que já é um- problema resolvido no Sut dá provín
cia, deve ser objeeto da vossas cogitações na aetualidade.

0'porto daVictoria é- centro natural'de estrada de ferro do Norte e do 
Sul da provincia. Tão bom como o de Santos; aifandegado, como aquelle, 
servido j;f por uma navegação directa,—  não vejo razão para que não; tenha 
sido o alvo-de estradas, que, atravessando; as- fer ti Usadas* regiões- dá‘ pró- 
viiisiá, vão interessar aa INorla da de Minas ; contribuintes; dão ríeos, como 
os que animão aquelie ufiico porto da província de S. Pauto.

O insuccessa das concessões db-estradas de ferro,* mesta província, não 
deve desanimar cs seüs legisladores.

ComprehOíidendo que estava ahi a vida provincial, não descuidei-me 
de estndar esté importante ponto da vossa legislação.-
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^or acto de raeu antecessor forão submettidosá appròvação d’esta AV- 
sembléa os estados da concessão Rio-Pardo, cujos pontos de partida e ob- 
bectivo conheceis,

Não tendo esta Assembléa nada decidido, resolvi mo alterar a delibe
ração de meu antecessor.

Com effeito,. não aUrahião o meu voto a organisação da quantia de juros 
d-e 7 %  sobre um capitai de S.-OOOiOOÔ OOO, pagavois em apólices (q u e , 
por sua vez, veacerlão juros de iguãl taxa ; ) — o que duplicaria o capitai 
garantido,

Acrescia que a promessa da empreza — de resgatar no íim de trinta 
annos ( praso da garantia ) as apólices eniittidas para pagamento dos juros, 
— era contra todos os princípios do credito publico, pois não havia a pro
víncia de arriscar os títulos de sua divida fundada aos azares de uim fal- 
lencia possível — em empreza d’esta natureza. .

Não entro na- discussão dos direitos subsistentes ou não - dos con
cessionários d^aquella estrada ; entendí, entretanto, que, nas condires em- 
que se achava a concessão, melhor era novar o contracto,: diminuindo os- 
ouus.e as- responsabilidades da província, e apressando a realisação de tão 
futuroso emprehendimentd'.

Fui prompto, portanto, em’acudir ao pedido qtfa mo dirigio tv operoso* 
eommercianto d’esta capital, Eugênio Wetzel, para faliar-iiíe sobVe este i im
portante objecfo.-

Das conferências havidas resultou umá proposta que aquèlle senhor 
apresentou e ser-vos-ã transinUtida;

Essa proposti, fundada em1 pode rês dos concessionários, altera o anteL 
rlor contracto : — no preço da garantia, que é reduzida- de 7 %;em papel 
ã 4 %  em ouro ; no praso d’ella,- quê è reduzido de:30 á 15 annos ; no ca
pital garantido, que'de 6,000:009 gOQO é'; reduzido á 4,444:4 44$ 444, se
gundo o cambio actual ;■ h ar condições d.v gáfantia; quê seria restituida ié 
província, durante 3-0 annos, começando-o' pagamento-d-ella- desde nue ã 
ütnpreza-realizasse renda suporioi* á S % de seu capital.

Tomando a média do cámbm a  20, veriíiquei qiie o capitai subia,- 
aos 6,000-009#90ü do primitivo contracto, que a garantia subia à 5 1/â 
desde que o pagamento fosse contractado em ouro.

Em-lodoo caso,„a obrigação da província, (,qne será restituida- desd*-
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..aí 8 % ■) « — na peior iiypjtheso, » se n contar-se com a renda da estra
da, que a diminuirá, — seria de 5,921:49831)00, que, comparados c o ma  
de 11,770:0033000 do primitivo contrasto, evidenlemente, será alliviada.

Acresço que nos 5,921:4088003 de obrigações da provineia, pela no- 
vação, — .estão çomprehendidos os onus que a província soffreria, se tivesse 
de pagar cm apólices, aos concessionários, — a sua garantia — pela taxa 
de juro reciproco, em ouro.

As outras condições propostas constavão dos primitivos contractos, 
que não tratarão da reversão e forão os mais amplos.

Sou pela novação ; não só porque ellp assegura á provineia o direito 
,.áe affirmar a lealdade de seus contractos, como melhora grandemente as 
condições das anteriores concessões.

Estando, porém, próxima a vossa reunião e não tendo o governo ex
pressos poderes para esse acto, entepdi que devia sujeital-o ao vosso 
çxame, -

A reversão está trocada pela restituição da garantia,
Deliberareis o que fôr mais acertado,
Expondo-vos largamente este assumpto, tive em vista chamar a vossa 

,attenção para a effieacis, das nossas concessões de estradas de ferro ; melhor 
meio de correspondência, como vos disse, ao appello do governo ás provin- 
cias — para os seus justos e esperados desenvolvimentos.

No Rel.itoria do I-ispector especial das Terras e Eoloaisação, achareis 
os esclarecimentos todos sobre a mj r c h i do  serviço d’aqualia repartição e 
minuciosas informações sobre o numero e procedência dos imrnigrantes in
troduzidos ultimamente na provineia. '

"  Não fecharei este artigo — som lembrar-vos a necessidade de auxiliar 
a Sociedade de Immigração « Espirito-Santense, » que tão desvelada se teus 
iinostrado no cumprimento de seus patrióticos empsuhos.

O governo lhe deve particularmente os auxílios por ella prestados, 
.aqui, n’este porto, e, por seus delegados, nos outros portos da provineia, 
— por occasião da recepção, agasalho e estabelecimento dos im.migrariies 
mlti ma menteintroduzidos na provineia;

Agora mesmo inicia essa associação — uma exposição provincial, cu
jos produetos são destinados á exposição universal de Pariz.

faz parte do prograrama d’essa festa industrial — a promoção de uma 
série de conferências sobre assumptos interessantíssimos á coiopisação, e — 
a publicação de um livro, destiuado á propagação, na Europa, de noticias 
sobra a nossa província, qualidades de seu sólo, estado actual de sua la
voura, sua? vias de commuoicação e seus portos, além de outras lheses.

Julgo que não andareis errado, se, medidas as forças do nosso orça-
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mento, puderdes votar p  auxilio que habilite dqueiia associado á ro tli- 
sar o programma que patriótica a nobremente se impoz. ■

Além desses interesses, cumpre-me chamar a vossa alteução para a 
necessidade da organisação do credito-provincial. ■/

A grande lavoura, apezar de ter perdido o sen elemento de trabalho, 

offerece garantias pelas suas culturas e vastidão de suas terras incultas.
A pequena lavoura, que jamais contou com outros elementos, que não 

fossem os do proprio cultivador, é prospera.
Considerando as lições d’e,ste importantíssimo faeto economico, em ou

tras províncias, espero que, medidas as forças.do vosso orçamento, resolve
reis com o critério que em garal tem sido o característico da vossa Io*- 

gislaç-ão.
E’ inútil acrescentar as vantagens c a intluencia das instituições de 

credito em província, como a nossa, onde a compensação do capital está as  ̂
segurado pela fertilidade do.sólo e riqueza agrícola.

' c o m u z i o ,

Srs, Membros da Assembléa Legislativa Provincial, tenho exposto cora 
exactidão, os variados assumptos— sobre os quaes vai cáhir a vossa attenção 

na f ,a sessão d’esta legislatura.

E’ ardua, difficil e, além dhsso, inadiavei a responsabilidade, que to

mastes perante o voto. -

Sei bem que enfrentareis com coragem e animo de bem servir á provín

cia — as diffieuldadcs todas que apparecerem no vosso caminho.
Àeseguro-vos o modesto auxilio de minha cum plic idade  na grande e 

patriótica missão ~  que vos está incumbida : — a d e  eolioear o província 
do Espirito-Sanlo na altura que lhe destínão a riqueza de seu sólo e a mo
deração de sua política, que encontrei dócil á todos os conselhos — que vi

- io
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sassem o progresso, o engrandecí meu to, o povoamento e as argumentações 
do vosso futuro, '

Se não proponho uma nova labella de impostos, :— é isso devido á 
molivos que já expuz, a magnitude e complexidade do assumpto, assim

como, a incerteza que nfelle projecta a indecisão da Assembléa Geral,

Espera a província —■' m uito  — de vosso patriotismo e de vossas lu
zes ; é — seu principal empenho — a animação de suas fontes naturaes 
de riqueza.

Subscrevendo este Relatorio, que ê uma obrigação constitucional, não 
devo, Srs, Membros da Assembléa Legislativa, calar a manifestação das 
justas esperanças do Governo Im perial— de que procurareis realisar os 
grandes empenhes que a nossa Patria contrahio perante a historia, — og. 
quaes se resumem no facto nunca visto da uma revolução pacifica : qual
o da liberdade declarada na mais concisa das leis — que conheço.

Longe de mim — está o pensamento de contrariar a marcha de vossos 
esforços nos auxílios que os poderes locaes devem ao Estado — nas cir- 
cumstancias em que a Patria se collocou.

Não póile o cidadão brazileiro estar — quieto  q.uando a nação se trans
forma e nobremento vinga, pela iniciativa particular, associada ao poder 
publico, a grande causa  que a humanidade litiga ha tantos séculos.

Não deve esta Patria esquecer os gr a odes intuitos da Família Imperante,: 
nem tão pouco os seus serviços, a sua obrigação c patriotismo dedicados— 
nas horas criticas da guerra e do soffrimento — nas quaes o Imperador é- 
os Principes arriscarão as suas vidas pelos grandes motivos da honra e da 
grandeza nacional. .

Convoco O' vosso patriotismo e as sentenças — da província, á que' 
presido, — para este caso mico, talvez, na historia — de uma realeza que 
se engrandece, sem fizer questão da força oEBeiat — para fortalecer-se na 
opinião e no amôr. do pavo, cujos destinos íhe estão confiados.

Não esqueço, Srs Membros-da Assemblca Legislativa Provincial, os 
vrossos proprios interesses.
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-A. nossa província deve ama insignificância ; pôde, — sem duvida, sa
car sobre o faturo — ama vez reduzida a taxa normal do seus juros.

Podeis, portanto, activar o movimento que já, se manifesta n’esta pro
víncia, por parte de nacionaese dos estrangeiros — que aqui estão já esta
belecidos e com interesses e relações feitas.

Tendes Alfandega, commercio directo, administração fiscalisada, diret
os garantidos....... *

Serei feliz, Sr&, Membros da Assembléa Legislativa Provincial, — se 
puder concorrer para que tenhaesuma pequena parte dc tudo quanto pro

ponho no presente Relatorio, que tenho a subida honra de assignar, na 
vossa presença, — na fôrma do estylo. .

Palacio do Governo da província do Espirito-Santo, aos 9 de Julho 
de 1888.
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